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Tribunal Superior do Trabalho

Terceira Turma

PRIMEIRA PAUTA ORDINÁRIA PARA 0 DIA 8-2-83 TERÇA -FEIRA AS 9:00hs

AI-2832/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da la. Região. Relator o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech. 
Agte: Condomínio do Edificio Chácara da Tijuca e Agdo: Gilberto 
de Souza Ferreira. Advogados: Drs. Lélio Altair Barbosa e José 
Aleudo de Oliveira.

AI-3002/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 2a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando TeixeiX 
ra da Costa. Agte: Ciba-Geigy Química S/A e Agdo: Elpidio de Oli­
veira Barreto. Advogados: Drs. José Roberto Peiretti de Godoy é~ 
Henrique A. Abatayguara.

AI-3004/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 2a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa. Agte: M. Dedini Indústria de Destilarias Ltda e Agdc 
José^Antonio de Oliveira. Advogados: Drs. José Ubirajara Peluso 
e Cláudio Curi.

AI-3011/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da la. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa. Agte: Ademar Gagliànone Pinho e Agdo: Colorrio Stu- 
dio Gráfico Ltda. Advogados: Drs. Carlos Alberto Soares Cardoso e 
Washington de S. Albuquerque.

AI-3018/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 3a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa. Agte: Rede Ferroviária Federal S/A e Agdos: Adher- 
bal de Oliveira Baracho e Outro. Advogados: Drs. Arildo Ricardo é 
Osiris Rocha.

AI-3029/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da la. Região. Relator.: 0 Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa. Agtes: Arthur de Andrade e Outros e Agdo: Rede Fer­
roviária Federal S/A. Advogados: Drs. Bolivar Viegas Peixoto e 
Yvan de Gusmão F. Baptista. '

AI-3045/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho dò ’ 
TRT da 3a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa. Agte: Rede Ferroviária Federal S/A e Agdo: Durval 
Flaviano Alves. Advogados: Drs. Marcos Di lõrio e Jorge E. Baptis* 
ta de Oliveira.

AI-3067/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da la. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra Da Costa. Agte: Sonia de Aguiar Rocha e Agdo: Unibando S/A ’ 
Crédito Imobiliário. Advogados: Drs. Carlos Alberto Soares Cardo 
so e Márcio Gontijo.

AI-3084/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 2a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa. Agte: Companhia Municipal de Transportes Coletivos 
e Agdo: Tomaz Dias da Silva. Advogados: Drs. Wilson Leite de Al­
meida e Rubm José da Silva.

AI- 3095/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 2a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa. Agte: Telecomunicações de São Paulo S/A e Agdos:Wal 
ter Melasso e Outros. Advogados: Drs. Ana Maria Alencar Lameiro" 
da Costa e José Alberto Couto Maciel.
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AI-3150/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 4 a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa. Agte: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Agdo: Ma­
rio Cesar Kuhn. Advogados: Drs. Maria Helena Lisot e Ledir The- 
reza Forneck e José Torres das Neves.

AI-3168/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TrT dá 3a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa. Agte: Banco do Brasil S/A e Agdo: Hugo Vono S-lva. 
Advogados: Drs. Ney Pataro Pacobahyba e Rubem Jose da Silva.

AI-3182/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 2a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa. Agte: Nelson de Moraes Arruda e Agdo: Sul Brasilei­
ro S/A - Administradora_.de Cartão de Crédito. Advogados: Drs. ' 
Rubem José da Silva e Mário Humberto Romana.

AI-3192/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da la. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech. , 
Agte: Manoel Ramos Bezerra e Agdo: Cia. Bancredit de Administra 
çao de Bens. Advogados: Drs. Luiz Santos de Moraes e Clemente 
Silveira de Paiva.

AI-3199/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 12a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa. Agte: Diários Associados de Santa Catarina S/A - A" 
Nação, e Agdo: Wilfredo Eugênio Curlin. Advogados: Drs. José ' 
Lúcio Glomb.

AI-3207/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da ia. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech. 
Agte: Banco do Brasil S/A e Agdo-: Rodolpho Brandolini. Advoga­
dos: Drs. Oswaldo Lotti e Rubem José da Silva.

AI-3214/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 2a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei 
ra da Costa. Agte: Férropeças Villares S/A e Agdo: Sebastião ' 
Luiz Cordeiro. Advogados: Drs. Ruy Silveira .

AI-3219/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do
TRT da la. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech. 
Agte: CEDAE - Companhia Estadual de Aguas e Esgotos e Agdo: Hé­
lio Moreira. Advogados: Drs. Antonio Esmeraldo da Silva é Cele£ 
tino da Silva Júnior.

AI-3223/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da la. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa. Agte: Transportes Amigos Unidos Ltda. e Agdo: Anto 
nio Paulo de Carvalho. Advogados: Drs. Gustavo Adolpho de Cam­
pos Cooper e Wellington Basilio Costa.

AI-3231/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 5a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech. 
Agte: Construtora Erg Ltda. e Agdos: Norberto Fernandes Concei­
ção e Outros. Advogados: Drs. Jorgina Tachard Non Beckerath. e 
Walter Moura Filho.

Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 2a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa. Agte: Companhia Municipal de Transportes Coletivos 
e Agdo: Masanão Tuhaco. Advogados: Drs: José Alberto Couto Maci­
el e Eduardo do Vale Barbosa.

AI-3249/82 - Relativo ao Agravo dè Instrumento de Despacho do 
TRT da 2a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da-Costa. Agtes: Bento Pinto dos Santos e Outros e Agdo: Pias 
batê Plastificantes Taubaté S/A. Advogados: Drs: João Batista 
Coelho.

" R£lativ° ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
1RT da 4a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa. Agte: Indústra do Vestuário Renner Ltda. e Agdo: 
Laurenço Egydio Wolf. Advogados: Drs. Paulo Serra e Alino da Cos 
ta Monteiro. -

Al-3284/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da la. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei­
ra da Costa. Agte: Leda de Moura Meireles e Agdo: Companha de 
Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - CTC - Advo­
gados: José Maria de Paula Lopes e Carlos de Souza Neves.

AI-3287/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da la. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da. Agte: Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CDAE e Agdo: 
Adalberto Lopes Alves. Advogados: Drs. Paulo Vargas Damaceno e 
Celestino da Silva Júnior.

A1'3294282 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 6a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech. 
Agte: Engenho Florestal e Agdo: Antonio Soares da Silva. Advoga­
dos: Drs. Hélio Luiz F. Galvão e Eduardo Jorge Griz.

^~3297782 “ Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 6a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixei- 
rada Costa. Agte: FAMA Indústrias Reunidas Ltda e Agdo: Sebas­
tião Ramos de Almeida. Advogados: Drs. Aramis Trindade e Cláu­
dio Murilo R. Rodrigues.

AJ"3305/82 " Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 4a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech. 
Agte: Companhia Estadual de Energia Elétrica e Agdo: José Anto­
nio Patrício. Advogados: Drs. Wilson Branco e Alino da Costa ' 
Monteiro.

AI-33i8/_82_ - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da'Ta". Região: Relator. 0 Exmo. Sr. Ministro Rezende Peuch, 

Agte; Satro Sociedade Auxiliar da Indústria de Petróleo Ltda e 
Agdo: Marcos Ananias dos Santos. Advogados: Drs. Antonio Cláudi<| 
Rocha e Celso Soares.

AI-3330/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da la. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech. 
Agte: Paulo Sérgio Laversvelle Gomes e Agdo: Dila Comércio e R£ 
presentações de Madeira e Cereais Ltda. Advogados: Drs. Luiz ' 
Ricardo de Magalhães Mendonça e Cláudio Rinaldi de Carvalho.

AI-3342/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 3a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech 
Agte: Casas da Banha Comércio e Indústria S/A e Agdo: Hermes ' 
Dias Santos. Advogados: Drs. Mauro Thibau da Silva Almeida e 
Mãrlia Ferreira Bicalho.

Al-3343/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 3a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech. 
Agte: Hermes Dias Santos e Agdo: Casas da Banha Comércio e Indús 
tria S/A. Advogados: Mãrlia Ferreira Bicalho e Mauro Thibau da- 
Silva Almeida.

AI-3371/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 2a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech. 
Agte: Rexroth Hidráulica Ltda. e Agdo: José Antonio Alves da 
Silva. Advogados: Drs. Maria Izaneide Silva e Alino da Costa Mon 
teiro.

AI-3388/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 2a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech. 
Agte: Volkswagen do Brasil S/A e Agdo: Valdemar Ferreira Arru­
da. Advogados: Drs. Antonio Carlos Fernandez.

AI-3403/8-2 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
íkT da 2a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech. 
Agte: Orlando Rodrigues Paes Neto e Agdo: Alfredo Vilanova S/A 
Indústria e Comércio. Advogados: Drs. Carlos Manoel Barberan e 
Rene G. E. Mazak.

AI-3472/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de despacho do
TRT da 4a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech. 
Agte: Rádio Itaí Ltda._e Agdo: Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas de Radiodifusão^e Televisão do Estado do Rio Grande do 
Sul. Advogados: Carlos Céjar C. Papaléo e Alino da Costa Montei­
ro.

AI-3485/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do
TRT da 9a. Região. Relator: o_Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da. Agte: Casa Rosa S/A - Comércio^e Importação e Agdo: Sebasti­
ão Tomazin. Advogados: Drs. José Lúcio Glomb e Geraldo Roberto 
C. Vaz da Silva.

AI-3486/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 9ã. Região. Relator:o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da. Agte: Eletrofrio S/A^e Agdo: Haroldo Teixeira Ferreira. Ad­
vogados: Drs. Assis Corrêa e Ulisses Riedel de Resende.

AI-3492/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do
TRT da 9a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech. 
Agte: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Agdo: Amauri Jorge ' 
Galvão da Silva. Advogados: Drs. Pedro Castilho e José Torres 
das Neves.

AI-3497/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do
TRT da 3aT Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech. 
Agte: Viação Alterosa Ltda e Agdo: Edelzita Maria D'Ajuda. Advo­
gados: Drs. Cláudio Atala Inácio e Longobardo Affonso Fiel.

AI-3500/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
ThT da 3a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech. 
Agte: Banco do Brasil S/A e Agdo: José Batista de__Moraes. Advo­
gados: Drs. Ronaldo Brêtas de C. Dias e Rubem José da Silva.

AI-3508/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 3a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei 
da. Agte: Rede Ferroviária Federal S/A e Agdos: Agenor Zeferino 
de Almeida e Outros. Advogados: Drs. Pedro Alcântara Batista e 
Geraldo Cezar Franco.

AI-3511/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 3a . Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech» 
Agte: Oheo Nardelli Alves e Agdo: Rede Ferroviária Federal S/A. 
Advogados: Drs. Múcio Wanderley Borja e Venina de Castro Vaz.

AI-3519/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do
TRT da 2a. Região. Relator: o_Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da. Agte: Finadisa Cia. De Crédito Mobiliãrió e Agdo: Aparecida 
Pereira Ale. Advogados: Drs. Ruy Alberto Leme Cavalheiro e Val- 
ter Uzzo.

AI-3S23/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 2a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech. 
Agte: Dárcy Ribeiro de Souza Messias e Agdo: Restaurante do Ae­
roporto S/A . Advogados: Drs. Maria Madalena de Oliveira e Fer­
nando P. Neto.

AI-3532/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho dó 
TRT da 2a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da. Agte: Companhia Municipal de Transportes Coletivos e Agdo: 
Bento Fernandes de Oliveira. Advogados: Drs. Wiíson Leite de Al­
meida e Rubem José da Silva.

AI-3554/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 3a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da. Agte: Companhia Urbanizadora da Nova Capital do -Brasil Nova-

Administradora_.de
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cao. e Agdo: Márcio Antonio Patello Saldanha. Advogados: Drs. Se 
bastião Vital Ferreira e Vitalino Fonseca Neto.

AI-3579/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 5a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da. Agte: Telecomunicações da Bahia S/A - Telebahia e Agdo: Edu­
ardo Araújo da Silva. Advogados: Drs^ Ana Maria Alencar Lameiro 
da Costa e Eduardo Adami Goes de Araújo.

AI-3597/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 2a. Região: Relator: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da. Agte: Cícero Deosete e Agdo: Companhia Cervejaria Brahma. Ad 
vogados: Drs. Ulisses Riedel de Resende e Fernão de Moraes Sal- 
les.

AI-3614/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 2a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da. Agte: Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A e Agdo: Sin 
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Presiden­
te Prudente. Advogados: Drs. Miguel Flavio Carnicelli e José Tor 
res das Neves.

AI-3652/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da la. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da. Agte: Petroleo Brasileiro S/A - Petrobãs e Agdo: José Ferrei 
ra de Lima. Advogados: Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Clãudio ã 
F. Penna Fernandez e José Torres das Neves.

AI-3674/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da 4a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da. Agte: Banco Brasileiro de Descontos S/A e Agdo: Lúcia Helena 
Scott da Silva. Advogados: Drs. Maria Helena Lisot e Renan Oli­
veira Gonçalves.

AI-3693/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da la. Região. Relator:o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da. Agte: Ernani Vicente e Agdo: Hygia Empresa Brasileira de Se£ 
viços Ltda. Advogados: Drs. Laila Kezen M. Fonseca.

AI-3697/82 Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
TRT da la. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da. Agte: Companhia Docas do Rio de Janeiro e Agdo: Helio da Co_s 
ta Pereira. Advogados: Drs. Paulo Roberto Vieira Camargo e índio 
do Brasil Cardoso.

AI-3709/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do
TRT da 2a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da. Agte: Mario Batista e Agdo: Companhia Municipal de^Transpor- 
tes Coletivos. Advogados: Drs. Rubem José da Silva e Sônia Regi­
na Silva Schreiner.

AI-3722/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do
TRT da 9a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da. Agte: Inartefil - Indústria de Artigos de Tecidos e Fibras 
Ltda. Agdo: Wilson de Oliveira. Advogados: Drs. João Conceição e 
Silva e Geraldo Roberto C. V. da Silva.

AI-3727/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do
TRT da la. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da. Agte: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
do Estado do Espírito Santo, e Agdo: Banco do Estado do Espírito 
Santo S/A. Advogados: Drs. José Torres das Neves e Eugênio Lin- 
demberg Sette.

AI-3741/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do 
T1RT da 2a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da. Agte: Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP e Agdos: 
Sidney Luiz Santiago e Outros. Advogados: Drs. Sérgio de Avellar 
Figueiredo e José Torres das Neves.

AI-3754/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do
TR1 da 2a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da. Agte: Ailton Bonachela e Agdo: Irmãos Demargos S/A - Metais 
e Ferragens. Advogados: Drs. Marisa Rossi.

AI-3766/82 - Relativo ao Agravo de Instrumento de Despacho do
TRT da 3a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei­
da. Agte: Rede Ferroviária Federal S/A. e Agdo: José Eugênio dos 
Santos. Advogados: Drs. Marcos Di lório e Mucio Wanderley Borja.

RR-2285/80 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 5a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa e Revisor: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Recte : 
Valter Ribeiro da Silva e Recdo: Safron- Teijin S/A- Industrias 
Brasileiras de Fibras. Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Resen­
de e Eduardo Adaiíiis Góes de Araújo.

RR-3753/81 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 4a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa e Revisor: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Agte: Do 
mingos Teixeira de Andrade^e Agdo: Cia. Estadual de Energia Elé­
trica. Advogados: Drs. José Francisco Boselli e João Paulo Iba- 
nez Leal.

RR-4169/81 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT
da 2a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, e Revisor: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Agte: 
Fepasa- Ferrovia Paulista S/A e Agdo: Nelson Martinelli. Advoga­
dos: Drs. Luiz Fernando Amorim Robortella e Antonio Luiz Ouili- 
coni.

RR-4234/8Í - Relativo ao Recurso de Revista de Decosão do TRT 
da 3a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa e Revisor: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Recte: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A e Recdo: Sindicato dos Emprega 

dos em Estabelecimentos Bancarios de Muriaé. Advogados: Drs. Ar- 
line da Cunha Borges e José Torres das Neves.

RR-4266/81 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
4a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e Re­
visor: o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim. Recte: Banco Brasi­
leiro de Descontos S/A e Recdo: Gladimir Galil da Silva. Advoga­
dos: Drs. Ledir Thereza Forneck e José Torres das Neves.

RR-4510/81 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
2a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e Re­
visor: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Recte: Fe 
pasa- Ferrovia Paulista S/A e Recdo: Cleso de 01iveira^Ramalho. 
Advogados: Drs. Maria Cristina Moreira Cambiaghi e Ildélio Mar­
tins.

RR-4609/81 - Realtivo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
4a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e Re­
visor: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Recte: ' 
Banco Sul Brasileiro S/A e Recdo: Rubens de Assis Gonçalves. Ad­
vogados: Drs. Paulo José da Rocha e José Torres das Neves.

RR-4893/81 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
3a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da ' 
Costa e Revisor: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Rectes: 
Banco Auxiliar S/A e Sindicato dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários de Belo Horizonte, e Recdos: Os Mesmos. Advogados: 
Drs. José Torres das Neves e Gleyton Prado.

RR-5099/81 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
3a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da 
Costa e Revisor: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Recte: 
Hospital Santa Mônica S/A e Recdos: Danilo Marinho e Outros. Ad­
vogados: Drs. Hugo Geuiros Bernardes e Harleine Gueiros B. Dias 
e Mauro Thibau da Silva Almeida.

RR-5196/81 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT dá 
3a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e Re­
visor: o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim. Recte: Cerâmica ' 
Saffran S/A e Recdo: Gerhard Finkes. Advogados: Drs. Victor Rus- 
somano Júnior e Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena.

RR-5236/81 - Relativo ao Rec.urso de Revista de Decisão do TRT ds 
2a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e Re­
visor: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Recte : 
Prefeitura do Município de Jundiaí. e Recdo: Florentino^dos San 
tos. Advogados: Drs. Maria Lúcia Vitorino Borba e Aristóteles T 
Cirino Mazzola.

RR-5283/81 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT dê 
4a. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e Re­
visor: o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa.Recte:Ban- 
co Maisonnave S/A e Recdo: Sindicato dos Empregados em Estabelen 
cimentos Bancários de Porto Alegre. Advogados: Drs. Luiz Souza 
Costa e José Torres das Neves.

RR-30/82 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
la. Região. Relator: o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e Re­
visor: o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim. Recte: Rede Ferro­
viária Federal S/A e Recdo: Enock Batista. Advogados: Drs. Pau­
lo Rodrigues Sobrinho e Wilma Helena Pimenta da Costa.

RR-33/82 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT da
la.Região. Relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim e. Re 
visor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão. Recorrente Hilton 
de Mello Valente e Recorrido Companhia Docas do Rio de Janeiro. 
Advogados: Drs. José Torres das Neves e Hostílio Lopes Jund.

RR-60/83 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
2a. Região, Relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e Re 
visor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim. Recorrence Cia. Mu 
nicipal de Transportes Coletivos e Recorrido Eronilde Oliveira 
de Andrade. Advogados: Drs. Wilson Leite de Almeida e Sérgio Ro 
berto Alonso.

RR-174/82 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
4a. Região. Relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e Re 
visor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim. Recorrente Banco Sul 
Brasileiro S/A e Recorrido Anatõlio Satsik. Advogados: Drs. Pau 
lo José da Rocha e Selmae Vargas.

RR-193/82 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
4a. kegião. Relator o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida e Re­
visor o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim, Recorrente Banco 
Itaú S/A e Recorrido Antonio Emer. Advogados: Drs. Paulo Renato 
Vilhena Pereira e Alzir Cogorni.

RR-201/82 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
4a. Região. Relator o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech e revi­
sor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Recorrente Cia. Esta 
dual de Energia Elétrica e João Batista da Silva e Recorrido 
os mesmos. Advogados: Drs. Cerny Outeiral Caetano e Alino da 
Costa Monteiro.

RR-221/82 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
4a. kegiao. Relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim e revi^ 
sor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão. Recorrente Banco MaT 
sonave de Investimento S/A e Recorrido Reginaldo Andrades Lima. 
Advogados: Drs. Luiz Souza Costa e José Torres das Neves.

RR-273/82 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
3a. Região. Relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim e re 
visor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão. Recorrente Barefa- 
me - Instalações Industriais Ltda e Recorrido Miguel Arcanjo Fer 
reira. Advogados: Drs. Paulo Ernesto Salvo e Waldir Lallo.
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RR-292/8 2 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
2a. Região. Relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim e revi^ 
sor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão. Recorrente Caixa Ec£ 
nÔmica do Estado de São Paulo S/A e Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de São José_do Rio Preto. Advogados: 
Drs. Miguel Flãvio Carnicelli e José Torres das Neves.

RR-419/82 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
5a. Região. Relator o Exmo. Sr._Ministro Expedito Amorim e revi 
sor o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão. Recorrente Banco Bra 
silei<ro de Descontos: S/A e Recorrido Luiz Campos de Queiroz.
Advogados: Drs. Lino Alberto de Castro e José Torres das Ne 
ves.

RR-451/82 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
la. Região, Relator o Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim e revi, 
sor o Exmo. Sr. Ministro^ Expedito Amorim e revisor o Exmo. Sr. 
Ministro’ Guimarães Falcão. Recorrente Cia. Estadual de Ãguas e 
Esgotos - CEDAE e Recorrido Lúcio Nogueira. Advogados: Drs.Hugo 
de Aguiar Costa Pinto e Alino da Costa Monteiro.

RR-3517/82 - Relativo ao Recurso de Revista de decisão do TRT da 
2a. Região. Recorrente Aliato Sasso e Recorrido Banco Brasileiro) 
de Descontos S/A. Advogados: Drs. Antonio Gabriel de Souza e Sil 
va e Antonio Carlos Siqueira Cleto. Relator o Exmo. Sr. Ministro 
Guimarães Falcão e Revisor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira 
da Costa. ■

RR-3761/82 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
6a. Região. Relator o Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão e revi 
sor o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa. Recorrente “ 
Estado de Pernambuco e Recorrido Geraldo Paes Leme Amaral. Advo 
gados: Drs. Romero Câmara Cavalcanti e Paulo Azevedo.

RR-3931/82 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
2a. Região. Relator o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech e Revisoii 
o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Recorrente Fazenda Públi. 
ca do Estado de São Paulo e recorrido José Laércio Rossi e Ou­
tro. Advogados: Drs. Lêlia Zanfranceschi e Sid H.Riedel de Fi­
gueiredo .

RR-4020/82 - Relativo ao Rdcurso de Revista de Decisão do TRT dd 
2a. Região. Relator o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech e revisou 
o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Recorrente Companhia Muni 
cipal de Transportes Coletivos e Recorrido Anibal Guimarães Ri--1 
beiro e Outro. Advogados: Dra. Aryovaldo Antunes da Cruz e Edu­
ardo do Vale Barbosa.

RR-4148/82 - Relativo ao Recurso de Revista de Decisão do TRT d^ 
6a. Região - Relator o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech e revi­
sor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Recorrente Antonio 
Cândido de Araújo Filho e Recorrido Banco do Nordeste do Brasil 
S/A. Advogados: Drs. José Torres das Neves e José Maria de Sou­
za Andrade.

RR-4565/82 - Relativo ao Recurso de R Ivista de Decisão do TRT
da 2a. Região. Relator o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech e re 
visor o Exmo. Sr. Mihistro Alves de Almeida. Recorrente Fepasa 
Ferrovia Paulista S/A e Recorrido Vassa Egorova de Carvalho Bra 
ga. Advogados: Drs. Leila De Luccia e Vera Regina Rocha P. Bar­
reto.

RR-4591/82 - Relativo ao Recurso de revista de Decisão do TRT 
da 2a. Região. Relator o Exmo. Sr. Ministro Rezende Puech e re­
visor o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. Recorrente Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo e Recorrido Antonio Ribeiro de 
Noronha. Advogados: Drs. Jorge Eluf Neto e Raul Schwinden.

Os processos constantes desta pauta, 
que não forem julgados na Sessão a que se referem, ficam automa 
ticamente adiados para a próxima extraordinária independente de 
nova publicação_quanto ultrapassarem de vinte os feitos remane£ 
centes (Lei Orgânica da Magistratura Nacional, art. 38).

Brasília, 02 de fevereiro de 1983. 
* I

Rosa Luisa da C.e.S.de Castro Ribeiro
Subsecretária da 3a. Turma

Publicação de Acórdãos

la. AUDIÊNCIA DE 1983 -

TRIBUNAL PLENO

Aos dois dias do mês de fevereiro de 1983, na Sala das Sessões do 
Tribunal Superior do Trabalho, onde se achava o Exm9. Sr. Ministro ’ 
Coqueijo Costa, comigo servindo de escrivão, que esta subscreve, foi 
pelo mesmo Sr. Ministro ordenado se abrisse a Audiência para publica 
ção de Acórdãos. Aberta a Audiência, foram publicados os seguintes T 
processos: -

RECURSOS ORDINÃRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA:

RO-MS-331/82:TRT 2a. Região. Rei.Min. Marco Aurélio. Recorrente RA — 
FAEL ANTÜNÜCCI JÚNIOR. Recorrido JUIZ PRESIDENTE DA NONA JUNTA DE ' 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE SÃO PAULO. (Advs. Drs. Rafael Antonucci' 
Júnior)(TP-2672/82).

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - Em se tratando de decisão impugnável' 
mediante recurso previsto na legislação própria, incabível ê o manda 
mus.
RO-MS-421/82: TRT 2a. Região. Rei.Min. Alves-de Almeida. Recorrente' 
ALFREDO SIMÕES. Recorrido EXM9. SR. JUIZ PRESIDENTE DA PRIMEIRA JUN­
TA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE SANTOS. (Advs.Drs. Ayrton Gimenes' 
Gonçalves)(TP-2681/82).
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: Intempestivo o recurso, dele não conheço.
RO-MS-464/82: TRT3a.Região.Rei.Min.Coqueijo Costa.Recorrente MARINHO 
CARNEIRO MAGALHÃES.Recorrido JUIZ PRESIDENTE DA MM.JUNTA DE CONCILIA 
ÇÃO E JULGAMENTO DE BELO HORIZONTE. (Advs. Drs. Cassio José Roque de 
Carvalho)(TP-2738/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso,e, no mérito,negar - 
lhe provimento.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA E "ERROR IN PROCEDENDO". 1. Em princípio 
o mandado de segurança é remédio heróico contra o "error in proceden 
do", desde que o vício de atividade, "in omittendo" ou "in facien 
do", do magistrado haja impedido o ato de alcançar sua finalidade, ' 
princípio cardeal ao tratamento do instituto das nulidades (princí - 
pio da equivalência das formas). 2 - Recurso ordinário desprovido.

RECURSOS DE, EMBARGOS:

E-AI-1297/79:TRT2a.Região.Rei.Min.Expedito Amorim.Embargante FAZENDA 
PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO.Embargados NAIR SANTAGUIDA E OUTROS . 
(Advs.Drs. André Nabarrete Neto) (TP-2768/82).
DECISÃO: Por maioria,não conhecer dos embargos.
EMENTA: Embargos em Agravo de Instrumento que não são conhecidos,por 
incabíveis.
E-AI-2376/79;TRT5a.Região. Rei .Min .João Wagner. Embargante MARIA NATIVI^ 
DADE DOS REIS.Embargado EUSÊBIO AMOEDO OTERO.(Advs.Drs.Deli Silva e 
João de Matos Antunes Varela e Outros)(TP-2846/82).
DECISÃO; Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Embargos em Agravo de Instrumento.Por não estar o Agravo de 
Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir contornos 
de recurso de procedimento sumário,impertinentes os embargos inter - 
postos contra decisão nele proferida.Embargos não conhecidos.
E-AI-2657/79: TRT2a. Região.Rei.Min.João Wagner.Embargante FAZENDA ' 
DO ESTADO DE SÃO PAULO.Embargado LÚCIO LUIZ FONTANA.(Advs.Drs.Luiz ' 
Rangel de Freitas e Halba Mery Pereboni Rocco)(TP-2769/82).
DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Por não estar o Agravo de 
Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir contornos 
de recurso de procedimento sumário, impertinentes os embargos inter­
postos contra decisão nele proferida.Embargos não conhecidos.
E-AI-2950/79: TRT 3a. Região.Rei.Min. João Wagner.Embargante REDE ' 
FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Embargados ITAMAR FERNANDES DE SOUZA E OU - 
TROS. (Advs.Drs. Roberto Benatar e Alberto Deodato Filho)(TP-2739 / 
82) .
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.Por não estar o Agravo de 
Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir contornos 
de recurso de procedimento sumário,impertinentes os embargos inter - 
postos contra decisão nele proferida.Embargos não conhecidos.
ErAI-3507/79: TRT2a.Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Embargante ' 
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Embargado FRANCISCO MENDES LU- 
CENA. (Advs. Drs. Pedro Augusto Musa Julião e Ulisses Riedel de Re - 
sendee Rubem José da Silva)(TP-2902/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal, não' 
cabem embargos contra acórdão proferido em agravo de instrumento , 
hipótese dos autos, assim não conheço dos embargos por incabíveis.

E-AI-4187/79: TRT 3a. Região. Rei.Min.Marco Aurélio.Embargante GENE - 
RAL MOTORS DO BRASIL S/A.Embargado JOSÊ GERALDO DOS SANTOS MOURA.(Ad­
vs.Drs. Sérgio G.de Souza Campos e Wilmar Saldanha da Gama Pádua)(TP- 
2848/82).
DECISÃO: Por maioria,não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES OU POR DIVERGÊNCIA CONTRA ACÕRDÃO PROFE 
RIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1-Na Justiça do Trabalho, o agravo de 
Instrumento objetiva, tão-somente, ensejar ao órgão competente para ' 
julgar o recurso trancado a apreciação do merecimento do despacho do' 
Juízo liminar de admissibilidade - artigos 896, §39 e 897, alínea b,' 
da CLT. 2-Incabível contra a decisão proferida nos mesmos ê o recurso 
extraordinário previsto no artigo 894, da CLT(=embargos para o Pleno), 
que em comportando designação de revisor e ensejando sustentação oral, 
é julgado observados parâmetros diversos daqueles alusivos ao agravo' 
citado, de resto "de estrutura singela" (JOSÊ CARLOS BARBQSA MOREIRA), 
dizendo respéito à lide e, portanto, ao mérito, da controvérsia ense- 
jadora da demanda. 3. Impossível é atribuir ao legislador a inserção' 
em um mesmo diploma legal de preceitos que, aplicáveis a idêntico pro 
cesso, levem a incongruência: o agravo prescinde de revisor e as par­
tes não tem direito a assomar ã tribuna, ao contrário dos embargos a' 
serem apreciados pelo PLENO.
E-AI-4743/79: TRT 2a.Região.Rei.Min.João Wagner.Embargante CIA.MUNICI 
PAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Embargada RUTH RIGOLI CORREIA.(dvs.Drs. 
Fernando Neves da Silva e Sid H.Riedel de Figueiredo)(TP-2741/82). 
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO: Por não estar o Agravo de 
Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir contornos' 
de recurso de procedimento sumário impertinentes os embargos inter-!' 
postos contra decisão nele proferida. Embargos não conhecidos.
E-at-4951/79: TRT6a.Região.Rei.Min.Marco Aurélio. Embargante BANCO DO 
BRASIL S/A. Embargada DÃLIA PIRES DE CASTRO(SUCESSORA DE ADMÃRIO £E ' 
CASTRO FILHO. (Advs.Drs. Maurilio Moreira Sampaio e Ricardo Coutinho' 
de Arruda Falcão)(TP-2706/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Embargos Infringentes ou por Divergência Contra Acórdão Profe 
rido Em Agravo de Instrumento: 1-Na Justiça do Trabalho, o agravo deT 
instrumento objetiva, tão-somente, ensejar ao Orgão competente para ' 
julgar o recurso trancado a apreciação do merecimento do despacho do' 
Juizo liminar de admissibilidade - artigos 896, § 39 e 897, alínea b, 
da CLT. 2-Incabível contra a decisão proferida nos mesmos ê o recurso 
extraordinário previsto no artigo 894, da CLT(=embargos para o Pleno),

C.e.S.de
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que, em comportando designação de revisor e ensejando sustentação oral,' 
é julgado observados parâmetros diversos daqueles alusivos ao agravo' 
citado, de resto "de estrutura singela" (JOSÊ CARLOS BARBOSA MOREIRA), 
dizendo respeito a lide e, portanto, ao mérito, da controvérsia ense- 
jadora da demanda. 3. Impossível ê atribuir ao legislador a inserção' 
em um mesmo diploma legal de preceitos que, aplicáveis a idêntico ' 
processo, levem a incongruência: o agravo prescinde de revisor e as ' 
partes não têm direito a assomar ã Tribuna, ao contrário dos embargos 
a serem apreciados pelo PLENO.
E-AI-4987/79: TRT 2a. Região.Rei.Min. Alves de Almeida. Embargante ' 

ICIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS.Embargado SEBASTIÃO EUGÊNIO.(' 
|(Advs.Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende e Rubem José da Sil 
'va) (TP-2742/82) .
IDECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
iEMENTA:Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal, não ca 
Ibem embargos contra acórdão proferido em agravo de instrumento, hipó­
tese dos autos, assim não conheço dos embargos por incabíveis.
'E- AI-4996/79: TRT2a.Região.Rei.Min. Alves de Almeida.Embargante CIA. 
,MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Embargado JOÃO ALFREDO FILHO.(Ad- 
'vs. Drs. Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende e Rubem José da Sil- 
;va) (TP-2743/82) .
iDECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
[EMENTA:Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal, não ca 
ibem embargos contra acórdão proferido em agravo de instrumento, hipó- 
^tese dos autos, assim não conheço dos embargos. *
[E-AI-5002/79: TRT2a.Região.Rei.Min.João Wagner.Embargante FEPASA-FER- 
iROVIA PAULISTA S/A. Embargada ARACY BELLINI DENARDI.(Advs.Drs. Maria' 
Cristina Paixão Cortes)(TP-2906/82).
(DECISÃO: por maioria, não conhecer dos embargos.
'EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Por não estar > Agravo de 
Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir contornos' 
de recurso de procedimento sumário, pertinentes os embargos interpos­
tos contra decisão nele proferida. Embargos não conhecidos.
E-AI-5241/79: TRT 2a.Região.Rei.Min.João Wagner. Embargante BANCO ECO 
JnõMICO S/A. Embargado JOSÉ CÉLICO GALDINO RAMOS . (Advs . Drs .José Maria ' 
de Souza Andrade e José Alberto Couto Maciel)(TP-2850/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.

"EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Por não estar o Agravo de 
Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir con­
tornos de recurso de procedimento sumário, impertinentes os embar - 1 
gos interpostos contra decisão nele proferida. Embargos não conheoi 
dos.
E-AI-529D/79: TRT la. Região. Rei.Min. Orlando Teixeira da Costa 
Embargante FLORIANO PEIXOTO. Embargada SUL AMERICA CIA NACIONAL DE' 
SEGUROS. (Advs.Drs. Geraldo Costa Bastos e Fernando Neves da Silva) 
(TP-2909/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Não se conhece de embargos interpostos contra acórdão de ' 
Turma em Agravo de Instrumento, porque essa espécie de recurso só' 
é cabível contra decisões definitivas.
E-AI-5488/79: TRT 3a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Embargante 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargado JOSÊ THEÕPHILO. (Advs.Drs . 
Roberto Benatar e Oswaldo José Barbosa Silva) (TP-2744/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.'
EMENTA: Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal, não 
cabem embargos contra acórdãoproferido em agravo de instrumento, hi 
pótese dos autos, assim não conheço dos embargos por incabíveis.
E-AI-113/80: TRT 2a. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante FAZEN 
DA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Embargado WALDEMAR RODRIGUES DET 
SOUZA. (Advs.Drs. Luiz Rangel de Freitas e Oduvaldo Azeredo)(TP-2911 
/82) .
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Por não estar O Agravo ' 
de Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir con - 
tornos de recurso de procedimento sumário, impertinentes os embar - 
gos interpostos contra decisão nele proferida. Embargos não conheoi 
dos.
E-AIt327/80: TRT 2a. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante BANCO 
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. Embargada REGINA JENNI ROCABADO GIMENEZ . 
(Advs.Drs. Mareio Gontijo e José Torres das Neves e Pedro Augusto ' 

Musa Julião)(TP-2913/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Por não estar o Agravo ' 
de Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir con - 
tornos de recurso de procedimento sumário, impertinentes os embargos 
interpostos contra decisão nele proferida. Embargos não conhecidos. 
E-AI-477/80: TRT 3a. Região. Rei.Min. Orlando Teixeira da Costa. ' 
Embargante BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Emoargado JOSÉ WAL- 
DIR PINTO. (Advs.Drs. Hugo Gueiros Bernardes e Itália Maria Viglio- 
ni)(TP-2989/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Não se conhece de embargos interpostos contra acórdão de' 
Turma em Agravo de Instrumento, porque essa espécie de recurso só' 
é cabível contra decisões definitivas.
E-AI-642/80: TRT 2a. Região. Rei.Min. Marco Aurélio. Embargante UNI 
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A: Embargado ARY SOARES. (Ad­
vs. Drs. Márcio Gontijo e José Torres das Neves)(TP-2851/82). 
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES OU POR DIVERGÊNCIA CONTRA ACÕRDÃO PRO 
FERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO: 1 - Na Justiça do Trabalho, o agra 
vo de instrumento objetiva, tão-somente, ensejar ao õrgão competen­
te para julgar o recurso trancado ã apreciação do merecimento do ' 
despacho do Juízo liminar de admissibilidade - artigos 896, § 39 e 
897, alínea b, da CLT. 2. Incabível contra a decisão proferida nos 
mesmos ê o recurso extraordinário previsto no artigo 894, da CLT ' 
(=embargos para o Pleno), que em comportando designação de revisor' 
e ensejando sustentação oral, ê julgado observados parâmetros diver 
sos daqueles alusivos ao agravo citado, de resto "de estrutura sin­
gela" (JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA), dizendo respeito â lide e, por 
tanto, ao mérito da controvérsia ensejadora da demanda. 3 - ImpossT 
vel ê atribuir ao legislador a inserção em um mesmo diploma legal ' 
de preceitos que, aplicáveis a idêntico processo , levem a incon 
gruência: o agravo prescinde de revisor e as partes não têm direito 
a Assomar â tribuna, ao contrário dos embargos a serem apreciados ' 
pelo Pleno.

1 E-AI-704/80: TRT 2a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Embargante' 
Ãnlonio 'Branco e outros. Embargada CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES CO­
LETIVOS. (Advs.Drs. Eduardo do Vale Barbosa e Lucy de Arruda Camar­
go e Célio Silva) (TP-2747/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal , 
nao cabem embargos contra acórdão proferido em agravo de instrumen­
to, hipótese dos autos, assim não conheço dos embargos por incabí - 
veis.
E-AI-954/80: TRT4a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Embargante ' 
PAULO CARLOS PETERS. Embargada CIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA.(Ad 
vs. Drs. Wilmar Saldanha da Gama Pâdua e Ivo Evangelista de Avila). 
(TP-2748/82).

DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA; Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal, ' 
nao cabem embargos contra acórdão proferido em agravo de instrumen­
to, hipótese dos autos, assim não conheço dos embargos por incabí - 
veis.
E-AI-1020/80: TRT 3a. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante '
BANCO DO BRASIL S/A. Embaraado JOSÉ VALLE -_ (Advs.Drs. Dilson Flirta- 
do de Almeida e Ordélio Azevedo Sette e José Alberto Couto Maciel) 
(TP-2707/82).

DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Por não estar o Agravo 
de Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir con­
tornos de recurso de procedimento sumário impertinentes os embar - 
gos interpostos contra decisão nele proferida. Embargos não conhe­
cidos .

E-AI-1022/80: TRT 3a. Região. Rei.Min. Marco Aurélio. Embargante ' 
PEDRO SARAIVA. Embargada CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO BAN 
CO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CASBEMGE. (Advs.Drs. Oswaldo José '~ 
Barbosa Silva e Hugo Gueiros Bernardes)(TP-2853/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES OU POR DIVERGÊNCIA CONTRA ACÕRDÃO ' 
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO: 1 - Na Justiça do Trabalho, o ' 
agravo de instrumento objetiva, tão-somente, ensejar ao Õrgão compe 
tente para julgar o recurso trancado a apreciação do merecimento '” 
do despacho do Juízo liminar de admissibilidade - artigos 896, §
39, e 897, alínea b, da CLT. 2 - Incabível contra a decisão profe­
rida nos mesmos ê o recurso extraordinário previsto no artigo 894, 
da CLT (=embargos para o Pleno), que em comportando designação de' 
revisor e ensejando sustentação oral, é julgado observados parâme­
tros diversos daqueles alusivos ao agravo citado , de resto "de es 
trutura singela"" (JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA), dizendo respeitoT 
ã lide e, portanto, ao mérito da controvérsia ensejadora da demanda, 
3. - Impossível é atribuir ao legislador a inserção em um mesmo di 
ploma legal de^preceitos que, aplicáveis a idêntico processo, le - 
vem a incongruência: o_agravo prescinde de revisor e as partes não 
tem direito a assomar ã tribuna, ao contrário dos embargos a serem 
apreciados pelo Pleno .
E-AI-1521/80: TRT 3a. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante ' 
BANCO NACIONAL S/A. Embargado ODILON RODRIGUES MORAIS FILHO. (Advs 
Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e José Torres das Neves)(TP- ' 
2854/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Embargos em Agravo de Instrumento. Por não estar o Agravo 
de Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir con­
tornos de recurso de procedimento sumário, impertinentes os embar­
gos interpostos contra decisão nele proferida. Embargos não conhe­
cidos .
E-AI-1630/80: TRT 3a . Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Embar - 
gante REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargado NOÉ MARTINS DE SÃ .' 
(Advs^Drs. Roberto Benatar e Décio de Abreu e Silva) (TP-2750/82) 
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Na conformidade das reiteradas , decisões deste Tribunal,
não. cabem embargos contra acórdão proferido em agravo de instrumen­
to, hipótese dos autos, assim não conheço dos embargos por incabí - 
veis;
E-AI-1711/80: TRT 2a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Embargan­
te FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Embargados ALZIRA VIEIRA 
SAMPAIO E OUTROS. (Advs.Drs. André Nabarrete Neto (procurador) e' 
Raul Schwinden Júnior) (TP-2774/82).
DECISÃO: Por maioria,não conhecer dos embargos.
EMENTA: Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal, ' 
nao cabem embargos contra acórdão proferido em agravo de instrumen­
to, hipótese dos autos, assim não conheço dos embargos por incabí - 
veis.
E-AI-J.764/80- TRT la. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Embargan 
te JOAO CARLOS DO CARMO LIMA. Embargado UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOST 
S/A. (Advs.Drs. Raimundo de Lima e Silva e Márcio Gontijo)(TP-2855/ 
82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal não 
cabeip embargos contra acórdão proferido an agravo de instrumento, hi ' 
pótese dos autos, assim não conheço dos embargos por incabíveis.
E-AI-1817/80: TRT 8a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Embargan­
te ESTADO DO AMAZONA?. Embargado HORLANDO ARAÜJO DA SILVA. (Advs . 
Drs. Célio Silva) (TP-2856/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal , 
nao cabem embargos contra acórdão proferido em agravo de instrumen­
to, hipótese dos autos, assim não conheço dos embargos por incabí - 
veis.
AG-E-AI-1947/80: TRT 9a. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Agravan­
te DOMINGOS MILTON MOSTASSO SERRALBO. Agravado BANCO DO BRASIL S/A. 
(Advs.Drs. S.Riedel de Figueiredo e José Firmo de Araújo Filho)(TP- 
2839/82).
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo regimental a que se nega provimento.

E-AI-2007/80: TRT la. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante ' 
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Embargado LUIZ LEAL CORRÊA MA 
CHADO. (Advs.Drs. Pedro Augusto Musa Julião)(TP-2919/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Por não estar o Agravo dei
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Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir contornos1 
de recurso de procedimento sumário, impertinentes os embargos inter 
postos çpntra decisão nele groferida. Embargos não conhecidos.
E-AI-2135/80- TRT la. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante BAN 
CO NACIONAL S/A. Embargados FLÃVIO COELHO GOMES E OUTROS. (Advs.Drs. 
Carlos Odorico Vieira Martins, Acrísio de Moraes Rego Bastos e José 
Torres das Neves) (TP-2857/82).
DECISÃO- Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Por não estar o Agravo 
de Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir contor 
nos de recurso de procedimento sumário, impertinentes os embargos ' 
interpostos contra decisão nele proferida. Embargos não conhecidos. 
E-AI-2273/80: TRT 2a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Embargante 
CIA DOCAS DE SANTOS. Embargado MANOEL GONÇALVES. (Advs.Drs. Célio ' 
Silva e Ademir Esteves Sã)(TP-2858/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal, não 
cabem embargos contra acórdão proferido em agravo de instrumento, ' 
hipótese dos autos, assim não conheço dos embargos por incabíveis. 
E-AI-2311/80: TRT 2a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Embargan­
te FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Embargado ARY OSWALDO MAT 
TOS FILHO. (Advs.Drs. Fernando Whitacker de Carvalho)(TP-2775/82). 
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal, não 
cabem embargos contra acórdão proferido em agravo de instrumento, hi 
pótese dos autos, assim não conheço dos embargos por incabíveis.
E-AI-2347/80: TRT 7a. Região. Rei.Min. Nelson Tapajós. Embargante ' 
ANTONIO MAZINI LIMA. Embargada CIA DE ÃGUA E ESGOTO DO CEARÃ - CAGE 
CE. (Advs.Drs. Wilmar Saldanha da Gama Pãdua e Francisco A. Maia 'x 
de Alencar)(TP-2920/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Embargos em Agravo de Instrumento. Por não estar o Agravo' 
de Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir con - 
tornos de recurso de procedimento sumário, impertinentes os embar - 
gos interpostos contra decisão nele proferida. Embargos não conheci 
dos.
E-AI-2452/80: TRT 3a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Embargan­
te LOTERIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. Embargado WILDE VIRGÍNIA DE ' 
PAULA CASTRO. (Advs.Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Silvio dos 
Santos Abreu)(TP-2859/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal, não 
cabem embargos contra acórdão proferido em agravo de instrumento , 
hipótese dos autos, assim não conheço dos embargos por incabíveis. 
E-AI-2543/80- TRT 3a. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante REDE 
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargado FRANCISCO DE PAULA ROLIM. (Advs. 
Drs. Carlos Roberto O. Costa e José Fernandes Mota)(TP-2921/82). 
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Por não estar o Agra­
vo de Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir ' 
contornos de recurso de procedimento sumário, impertinentes os embar 
gos interpostos contra decisão nele proferida. Embargos nãó conheci­
dos.
E-AI-2741/80- TRT la. Região. Rei.Min. Alves de Almeida . Embargan 
te EMAQ - ENGENHARIA E MÃQUINAS S/A. Embargado VALDIR DA SILVEIRA MO 
REIRA. (Advs. Drs. Cláudio Antonio Lopes e Paulo Cezar de Deus Xa - 
vier) (TP-2860/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal , 
nao cabem embargos contra acórdão proferido em agravo de instrumen­
to, hipótese dos autos, assim não conheço dos embargos por incabí - 
veis.
E-AI-2905/80: TRT 5a. Região. Rei.Min. Alves de 7-lmeida. Embargante 
RODOVIÁRIA ESTRELA DO NORTE LTDA. Embargado OSVALDO COELHO TORRES . 
(Advs.Drs. Aquiles Rodrigues de Oliveira e Gustavo Lanat Pedreira ' 
de Cerqueira e Hermenito Dourado)(TP-2862/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal , 
nao cabem embargos contra acórdão proferido em agravo de instrumen­
to, hipótese dos autos, assim não conheço dos embargos por incabí - 
veis.

E-AI-3018/80: TRT 2a. Região. Rel.Min. Joao Wagner. Embargante CIA. 
DE SANEAMENTO BÃSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO -SABESP. Embargado JOSÊ 
PEREIRA.(Advs.Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Wilmar Saldanha ' 
da Gama Pãdua)(TP-2922/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Por não estar o A -
gravo de instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir 
contornos de recurso de procedimento sumário impertinentes os embar 
gos interpostos contra decisão nele proferida. Embargos não conheci 
dos.
E-AI-3256/80; TRT 2a. Região. Rel.Min. Marco Aurélio. Embargante ' 
CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS: Embargada JOANA BIORDI VI - 
CENTE^(Advs.Drs. Célio Silva e S.Riedel de Figueiredo)(TP-2776/82). 
DECISÃO- Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES OU POR DIVERGÊNCIA CONTRA ACORDÃO '
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1 - Na Justiça do Trabalho, o' 
agravo de instrumento objetiva, tão-somente, ensejar ao õrgão compe 
tente para julgar o recurso trancado à apreciação do merecimento ' 
do despacho do Juízo liminar de admissibilidade - artigos 896, § '
39 e 897, alínea b, da consolidação das Leis do Trabalho. 2 - Inca­
bível contra a decisão proferida nos mesmos é o recurso extraordinã 
rio previsto no artigo 894, da CLT (=embargos para o Pleno), que ,T 
em comportando designação de revisor e ensejando sustentação oral , 
é julgado observados parâmetros diversos daqueles alusivos ao agra­
vo citado, de resto "de estrutura singela" (JOSE CARLOS BARBOSA MO­
REIRA, dizendo respeito ã lide e, portanto, ao mérito da controvér­
sia ensejadora da demanda. 3 - Impossível é atribuit ao legislador' 
a inserção em um mesmo diploma legal de preceitos que, aplicáveis a 
idêntico processo, levem a incongruência: o agravo prescinde de re­
visor e as partes não têm direito a assomar ã tribuna , ao contrá - 
rio dos embargos a serem apreciados pelo Pleno.
E-AI-3280/80: TRT 4a. Região. Rel.Min. João Wagner. Embargante MA­
RIA HILDA ALVES. Embargado ERNANI SUSTEK § CIA LTDA. (Advs.Drs. Car 
los Arnaldo Ferreira Selva)(TP22863/82).

DECISÃO: por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Por não estar o Agravo de 
Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir contor - 
nos de recurso de procedimento sumário, impertinentes os embargos ' 
interpostos contra decisão nele proferida. Embargos não conhecidos. 
E-AI-3364/80- TRT 3a. Região. Rel.Min. João Wagner. Embargante ' 
CIA VALE DO RIO DOCE. Embargado BERNARDINO SERINO DOS SANTOS. (Advs 
Drs. João de Lima Teixeira Filho e Pedro J. Sepúlveda Pertence)(TP- 
2923/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Por não estar o Agravo
de Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir con - 
tornos de recurso de procedimento sumário, impertinentes os embar - 
gos interpostos contra decisão nele proferida. Embargos não conheci^ 
dos.
E-AI-3521/80,: TRT 3a. Região. Rel.Min. João Wagner. Embargante RE­
DE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargado MOSIAS SILVA SANTOS. (Advs.Drs 
Valéria Medeiros de Albuquerque e Ulisses Riedel de Resende)(TP- ' 
2751/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Por não estar O Agravo de 
Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir contornos 
de recurso de procedimento sumário, impertinentes os embargos inter 
postos contra decisão nele proferida. Embargos não conhecidos.

E-AI-3528/80: TRT 8a. Região. Rel.Min. João Wagner. Embargante ES­
TADO DO AMAZONAS. Embargado ALONSO MALAQUIAS DA SILVA. )(Advs.Drs.' 
Célio Silva e José Coelho Maciel)(TP-2926/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS - EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Por não estar O Agravo' 
de Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir con - 
tornos de recurso de procedimento sumário, impertinentes os enibar - 
gos interpostos contra decisão nele proferida. Embargos não conheci 
dos.
E-AI-3529/80: TRT 8a. Região. Rel.Min . João Wagner. Embargante ' 
ESTADO DO AMAZONAS. Embargado IRENE GOMES DO NASCIMENTO. (Advs.Drs. 
Célio Silva e José Coelho Maciel)(TP-2927/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Por não estar O Aaravo' 
dê”Tnstrumento revestido de natureza extraordinária e possuir con - 
torno- de recurso de procedimento sumário, impertinentes os embar - 
gos interpostos contra decisão nele proferida.
E-AI-3723/80: TRT 8a. Região. Rel.Min. Alves de Almeida. Embargan
te ESTADO DO AMAZONAS. Embargado LAVINA DOS SANTOS LUNIÉRE. (Advs.' 
Drs. Célio Silva e José Coelho Maciel)(TP-2865/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal, ' 
nao cabem embargos contra acórdão proferido em agravo de instrumen­
to, hipótese dos autos, assim não conheço dos embargos por incabí - 
veis.
E-AI-3745/80: TRT 2a. Região. Rel.Min. Alves de Almeida. Embargante

CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Embargado ARISTE DES NERY ' 
MOREIRA. (Advs.Drs. José Alberto Couto Maciel e Eduardo do Vale ' 
Barbosa)(TP-2753/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal , 
nao cabem embargos contra acórdão proferido em agravo de instrumen 
to, hipótese dos autos, assim não conheço dos embargos por incabí­
veis .
E-AI-3764/80: TRT 2a. Região. Rel.Min. João Wagner. Embargante ' 
BANCO ECONOMICO S/A. Embargado ALCINDO BELLEI. (Advs.Drs. José Ma­
ria de Souza Andrade e José Torres das Neves)(TP-2866/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Por não estar o Agra­
vo de Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir ' 
contornos de recurso de procedimento sumário, impertinentes os em­
bargos interpostos contra decisão nele proferida. Embargos não co­
nhecidos .
E-AI-4063/80- TRT 8a. Região. Rel.Min. Orlando Teixeira da Cos­
ta. Embargante ESTADO DO AMAZONAS. Embargada ELZA VIEIRA DE ALMEI­
DA. (Advs.Drs. Célio Silva e José Coelho Maciel)(TP-2994/82). 
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Não se conhece de embargos interpostos contra acórdão de' 
Turma em Agravo de Instrumento, porque essa espécie de recurso só' 
é cabível contra decisões definitivas.
E-AI-4066/80: TRT 8a. Região. Rel.Min. João Wagner. Embargante ES_ 
TADO DO AMAZONAS. Embargado ALDERINA LIMA DA SILVA. (Advs.Drs. Cé­
lio Silya e José Coelho Maciel)(TP-2928/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Por não estar o Agra 
vo de Instrumento revestido de natureza extraordinária possuir con 
tornos de recurso de procedimento sumário, impertinentes os embar­
gos interpostos contra decisão nele proferida. Embargos não conhe­
cidos .
E-AI-4067/80: TRT 8a. Região. Rel.Min. Alves de Almeida. Embargan­
te ESTADO DO AMAZONAS: Embargadas ELZA DOS SANTOS SILVA E OUTRA . 
(Advs.Drs. Célio Silva e José Coelho Maciel)(TP-2867/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal , 
nao cabem embargos contra acórdão proferido em agravo de instrumen 
to, hipótese dos autos, assim não conheço dos embargos por incabí­
veis.

E-AI-4130/80: TRT 2a. Região. Rel.M n. Alves de Almeida. Embargan 
te S MANUEL DE ALMEIDA E OUTROS. Emb .rgada FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASI - 
LEIRA DE ASSISTÊNCIA. (Advs.Drs. Ildélio Martins e José Alberto ' 
Couto Maciel)(TP-2868/82U 
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal ,
nao cabem embargos contra acórdão prc erido em agravo de instrumen 
to, hipótese dos autos, assim não conheço dos embargos por incabí­
veis .
E-AI-4137/80: TRT 2a. Região. Rel.Min. Alves de Almeida. Embargan­
te CIA MUNICIPAL DE TRANSPGITES COLETIVOS. Embargada JULIA CALDA - 
RELLI NUNES.(Advs.Drs. Fernando Neves da Silva e S.Riedel de Figue£ 
redo)(TP-2754/82).
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DECISÃO:~Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA:Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal, não 
cabem embargos contra acórdão proferido em agravo de instrumento , 
hipótese dos autos, assim não conheço dos embargos por incabíveis. 
E-AI-4188/80: TRT 2a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Embargan 
te FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Embargados NAZICA CHUF- 
FI HUSSEIN E OUTROS. (Advs.Drs. Adalberto Ozório Ribeiro)(TP-2779/ 
82) .
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal , 
nao cabem embargos contra acórdão proferido em agravo de instrumen 
to, hipótese dos autos, assim não conheço dos embargos por incabí­
veis .
E-AI-4258/80: TRT 2a. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante '' 
CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS^ Embargado JOAQUIM ALVES ' 
TAVEIRA. (Advs.Drs. Célio Silva e Eduardo do Vale Barbosa)(TP-2755 
/82) .
DECISÃO: Pelo voto de desempate, não conhecer dos embargos, por ' 
maioria.
EMENTA: EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Por não estar o Agravo' 
de Instrumento revestido de natureza extraordinária e possuir con­
tornos de recurso de procedimento sumário, impertinentes os embar­
gos interpostos contra decisão nele proferida. Embargos não conhe­
cidos.
E-AI-4265/80- TRT 2a. Região. Rei.Min. Marco "Aurélio. Embargante 
CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Embargada VIRGÍNIA LORI 
ZOLA GIRAFA. (Advs.Drs. Fernando Neves da Silva e S.Riedel de Fi­
gueiredo) (TP-2780/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES OU POR DIVERGÊNCIA CONTRA ACÕRDÃO ' 
proferido em agravo de instrumento: 1 - Na Justiça do Trabalho, o 
agravo de instrumento objetiva, tão-somente, ensejar ao õrgão com 
petente para julgar o recurso trancado ã apreciação do merecimen­
to do despacho do Juízo liminar de admissibilidade - artigos 896, 
§ 39 e 897, alínea b, da CLT. 2 - Incabível contra a decisão pro­
ferida nos mesmos ê o recurso extraordinário previsto no artigo ' 
894, da CLT (=embargos para o Pleno), que em comportando designa­
ção de revisor e ensejando sustentação oral, é julgado observados 
parâmetros diversos daqueles alusivos ao agravo citado, de resto1 
"de estrutura singela" (JOSF CARLOS BARBOSA MOREIRA), dizendo res 
peito ã lide e, portanto , ao mérito da controvérsia ensejadora ' 
da demanda. 3 - Impossível é atribuir ao legislador a inserção em 
um meSmo diploma legal de preceitos que, aplicáveis a idêntico 1 
processo, levem a incongruência: o agravo prescinde de revisor e' 
as partes não tem direito a assomar ã tribuna, ao contrário dos ' 
embargos a serem apreciados pelo Pleno.
E-AI-4297/80: TRT 8a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Embargan 
te ESTADO DO AMAZONAS. Embargados MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO E OU - 
TRAS. (Advs.Drs. Célio Silva e José Coelho Maciel e Ivo Evangelis 
ta de Avila)(TP-2869/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal , 
nao cabem embargos contra acórdão proferido em agravo de instrumen 
to, hipótese dos autos, assim não conheço dos embargos por incabí­
veis .
E-AI-4650/80: TRT 8a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Embar - 
gante ESTADO DO AMAZONAS. Embargados SONIA MARIA DA SILVA ROJAS E 
OUTRO. (Advs.Drs. Célio Silva e José Coelho Maciel e Ivo Evange - 
lista de Avila)(TP-2870/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal , 
nao cabem embargos contra acórdão proferido em agravo de instru - 
mento, hipótese dos autos, assim não conheço dos embargos por in­
cabíveis.
E-AI-4966/80- TRT 8a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Embar­
gante ESTADO DO AMAZONAS. Embargada MARIA RODRIGUES DOS SANTOS . 
(Advs.Drs. Célio Silva)(TP-2871/82).
DECISÃO: Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Na conformidade das reiteradas decisões deste Tribunal , 
não cabem embargos contra acórdão proferido em agravo de instru - 
mento, hipótese dos autos, assim não conheço dos embargos por in­
cabíveis .

E-RR-992/78: TRT4a.Região.Rei.Min.Expedito Amorim.Embargante RAUL ' 
TEIXEIRA DE MENEZES.Embargada CIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA.(Advs 
Drs. Alino da Costa Monteiro e Silvio Cabral Lorenz) (TP-2782/82). 
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTAEquiparação salarial.Quadro de Carreira.Conceito de localidade. 
Inteligência do art. 461 da CLT. Embargos não conhecidos.
E-RR-5385/78: TRT3a.Região.Rei.Min.Expedito Amorim.Embargante BANCO1 
DE CREDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A:Embargado ALUISIO MÃRCIO HONORI' 
GUILARDUCCI.(Advs.Drs. Harleine Gueiros B.Dias e José Torres das Ne­
ves) (TP-2217/82).
DECISÃO: Por maioria,conhecer dos embargos; no mérito,recebê-los pa­
ra restabelecer o acórdão regional.
EMENTA: Duas foram as teses lançadas no acórdão regional. A la., de 
que incumbia ao empregado comprovar o atendimento dos requisitos in­
dispensáveis ã equiparação. E a outra, de que teria provado o reclama 
do que o paradigma fora admitido há alguns anos, o que se pressupõe' 
pelo menos 2 anos no emprego do que o reclamante, consequentemente,' 
o fato de maior salário . Na revista articulou-se apenas quanto ao ' 
ônus da prova e a Turma ao conhecer da mesma, o fez ã margem da legi^ 
lação vigente. Embargos conhecidos e acolhidos.para restabelecer o ' 
acordão regional.
E-RR-451/79: TRT2a.Região.Rei.Min. Marco Aurélio. Embargante CIA MU­
NICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS.Embargados JOÃO BATISTA PEDROSO E ' 
OUTRO.(Advs.Drs.José Alberto Couto Maciel e Eduardo do Vale Barbosa) 
(TP-2759/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito,recebe 
los para julgar improcedente a ação.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA-EMPREGADOS DA CIA MUNICIPAL' 
DE TRANSPORTES COLETIVOS - A regulamentação que se seguiu ao aviso ' 
n9 64, no prazo assinado por este último, longe de extravasar o mes­
mo, deu-lhe interpretação e sentido consentâneo com a natureza dó di 
reito outorgado e o objetivo empresarial - beneficiar aqueles empre­

gados que tivessem permanecido por longos 30 (trinta) anos no âmbito 
do serviço.
E-RR-692/79: TRT4a.Região.Rei.Min.Alves de Almeida.Embargante CIA ES 
TADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Embargados EDUARDO PUGLIESE E OUTRO.(Ad­
vs.Drs. Silvio Cabral Lorenz e Carlos Arnaldo Ferreira Selva)(TP- ' 
2784/82).
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos porque inexistindo a alegada viola - 
çao legal os arestos citados não servem por não abranger todos os ' 
fundamentos do acórdão embargado.
E-AG-RR-812/79: TRT4a.Região.Rei.Min. Mozart V.Russomano.Embargantes 
BANCO NACIONAL S/A E ANTONIO PERDOMO FONSECA.Embargados OS MESMOS. A 
gravante ANTONIO PERDOMO FONSECA.Agravado BANCO NACIONAL S/A.(Advs . 
prs. Carlos Odorico V.Martins e Maria Lucia V.Borba)((TP-2953/82). 
DECISÃO: I-por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental do 
reclamante. II-Embargos do reclamante:l-por unanimidade, não conhe - 
cer da preliminar de nulidade do acórdão; 2-por maioria,conhecer em 
parte dos embargos pelo mérito, apenas em relação às horas exceden - 
tes de 8 (oito) e quanto a integração das horas extras excedentes de 
8 (oito) na gratificação semestral; 3-no mérito,por unanimidade,recebe 
los para: a) conceder as horas extras excedentes a 8 (oito) , na for­
ma que venha a ser apurada em liquidação de sentença; e, b) determi-- 
nar que as horas extras sejam consideradas habituais, segundo defini 
ção da Súmula 76(setenta e seis), sejamincluídas no cálculo das gra­
tificações semestrais, como for apurado em liquidação de sentença. ' 
III-por unanimidade, conhecer em parte dos embargos do reclamado, ' 
apenas no que diz respeito ã substituição da gratificação semestral, 
paga aos empregados do Banco encampado,pela gratificação de partici 
pação nos lucros, assegurada pelo Banco embargante; no mérito,por ' 
maioria, recebê-los parcialmente, para assegurar as diferenças de gra 
tificação, na forma a ser apurada em liquidação de sentença, caso ' 
a gratificação absorvida seja de valor superior ã gratificação paga. 
EMENTA: Horas extras comprovadas. Aplicação da Súmula n9 115, combi­
nada com a Súmula n9 76. A mera alteração nominal das gratificações' 
não implica em repetição de pagamento. 0 trabalhador terá direito , 
se for o caso, às diferenças existentes entre os valores da gratifi­
cação isuprimida da gratificação paga. Embargos do empregado e do em 
pregador conhecidos em parte e providos.

E-RR-1059/79: TRT4a.Região.Rei.Min.Mozart V.Russomano.Embargantes ' 
BANCO BAMÉRÍNDUS DO BRASIL S/A E SETEMBRINO DO CARMO SILVA.Embargados 
OS MESMOS.(Advs.Drs.Márcio Gontijo e José T.das Neves)(TP-2954/82). 
DECISÃO: 1-Por unanimidade, não conhecer dos embargos do empregado. 
2-por maioria,conhecer dos embargos do Banco Bamerindus do Brasil ' 
S/A; no mérito,recebê-los em parte para que, em liquidação de sen - 
tença, sejam pagas as horas extras que forem apuradas , feita a com­
pensação com o valor que tenha sido efetivamente pago a título de ho 
ras extraordinárias pelo empregador ao empregado, por maioria.

EMENTA: 0 motorista integra categoria diferenciada e não pode ser
equiparado ao bancário. Embargos não conhecidos (CLT, art. 894) 
Se o trabalhador recebe, além do seu salário, em parcela perfeita­
mente discriminada, certo valor mensal fixo a título de horas ex - 
tras, não há "salário complessivo", mas a irregularidade do pagamen 
to do serviço suplementar autoriza a apuração, em liquidação de ' 
sentença, das horas efetivamente trabalhadas, respeitado o prazo ' 
prescricional e feita a compensação entre o valor devido e aquilo' 
que, no mesmo período, foi pago ao trabalhador a título de horas ' 
extraordinárias. Embargos conhecidos e providos parcialmente. 
E-RR-1298/79: TRT 9a. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Embargante 
ESTADO DO PARANÃ. Embargados AFONSO MENGARDA E OUTROS. (Advs.Drs . 
Maria Angela V. Von Sperling e José Maria de Souza Andrade)(TP 
2976/82).
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestivida 
de. Pelo voto de desempate, conhecer dos embargos e, recebê-los pa 
ra declarar a incompetência da Justiça do Trabalho e determinar a 
remessa dos autos â Justiça Comum do Estado do Paraná, pór maioria. 
EMENTA: Embargos em que se acolhe a incompetência da Justiça do ' 
Trabalho, nos termos de jurisprudência do Eg. STF.
E-RR-1368/79: TRT 4a. Região. Rei.Min. Expedito Amorim. Embargantes 
ROGÉRIO VARGAS E OUTROS. Embargada CIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI­
CA. (Advs.Drs. Carlos Arnaldo Ferreira Selva e Ivo Evangelista de 
Avila)^ (TP-2788/82) .
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, re-' 
jeitã-los.
EMENTA: Equiparaçãó salarial. Quadro de Carreira. Inteligência ' 
do § 29 do artigo 461, da CLT. Embargos conhecidos e rejeitados. 
E-RR-1662/79: TRT 4a. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Embargan - 
te PFIZER QUÍMICA LTDA. Embargado ROBERTO ALDINO CARDOSO MOUTINHO. 
(Advs.Drs. Sid H.Riedel de Figueiredo e Paulo Felipe Becker)(TP 
2790/82).
DECISÃO: Por maioria, conhecer dos embargos; no mérito, recebê- ' 
los para julgar improcedente o pedido referente ao repouso semanal 
remunerado.
EMENTA: Embargos conhecidos e acolhidos porque inaplicável a Súmu­
la 91 do TST.
E-RR-1729/79: TRT 5a. Região. Rei.Min. Marco Aurélio. Embargante ' 
VIAÇAO SALUTARIS E TURISMO S/A. Embargados NILO RIBEIRO DO PRADO.. 
E OUTROS. (Advs.Drs. Angelo São Paulo e Gustavo Lanat P. Cerquei- 
ra) (TP-2792/82).
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Em deixando a parte de provar a infringência do artigo ' 
896, da CLT, base dos embargos interpostos, impossível é o conheci 
mento destes.
E-RR-1731/79: TRT 5a. Região. Rei.Min. João Wagner. Embargante VIR 
GINIO CERQUEIRA BASTOS. Embargada TRADIÇÃO S/A - CRÉDITO IMOBILIÁ­
RIO. (Advs.Drs. José Torres das Neves e Arlindo Gomes do Prado)(TP 
-2872/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos; no mérito, por ' 
maioria , recebê-los para restabelecer o acórdão regional, por ' 
maioria.
EMENTA: A Lei n9 6024/74 não é aplicável aos débitos trabalhistas. 
E-RR-1894/79: TRT 5a.Região.Rei.Min. Marco Aurélio. Embargante RE­
DE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargado AVELINO DA SILVA PONTES E 
OUTROS. (Advs.Drs. Roberto Benatar e Ulisses Riedel de Resende)(TP 
-2795/82).
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, re- 
cebe-los para julgar improcedente a reclamação.
EMENTA: LICENÇA-PRÉMIO - CONVERSÃO EM PECÚNIA. 1. "Para efeito '
de aposentadoria será contado em dobro o tempo de licença especial 
que o funcionário não houver gozado" - artigo 117, da Lei n9 1.711 
/52. 2. A previsão legal acerca da contagem do período da licença
não gozada como tempo de serviço, isto para efeito de aposentado-' 
ria, afasta o direito de, em ocorrendo a inatividade, pleitear o ' 
empregado a conversão em pecúnia. 3. "É vedada a conversão da licen 
ça em vantagem pecúnia" - § 29, do artigo 19, do Decreto n9 38205' 
de 03 de novembro de 1955. 4. O simples fato de a ausência do gozo 
da licença haver resultado de ato volitivo do empregado - requeri­
mento da aposentadoria - já seria bastante a afastar o direito ã ' 
conversão.
E-RR-2535/79: TRT 2a. Região. Rei.Min. Mozart. V.Russomano. Embar- 
gante ANTONIO FERREIRA. Embargado SOCIEDADE COMERCIAL E CONSTRUTORA 
S/A. (Advs. Drs. Sid Riedel de Figueiredo e Harleine Gueiros B. ' 
Dias)(TP-2956/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, rece 

- be-los para restabelecer a sentença de primeiro grau.
EMENTA: Se o trabalhador acidentado retorna ao serviço e lhe são e 
xigidos serviços superiores ã sua capacidade atual, caracteriza-se 
a despedida indireta,. mesmo que, antes do acidente , tais serviços 
fossem realizados normalmente pelo trabalhador. Embargos conheci - 
dos e providos.
E-RR-2545/79: TRT. 2a.Região.Rei.Min. Marco Aurélio. Embargante '
CIA INDUSTRIAL DE CONSERVAS ALIMENTÍCIAS "CICA". Embargado SINDICA­
TO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE JUNDIAt.(Advs.Drs 
Maria Cristina Paixão Cortes e Paulo Fernando de Oliveira)(TP-2874/ 
82) .
DECISÃO: Por unanimidade, não conheçer dos embargos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - § 49, do artigo 896, da CLT - 1. "O ' 
artigo 896 § 49, da CLT, reclama interpretação que o compatibilize' 
com o sisteiça constitucional" - AC.TP.18.12.78 proferido no RE- ' 
89.145, Relator Ministro Xavier de Albuquerque. 2. As normas inseri^ 
das na Constituição são de direito estrito não podendo ser estendi-, 
das (DE PLÁCIDO E SILVA). 3. A proteção assegurada ao direito adqui 
rido, ao ato jurídico perfeito e ã coisa julgada, pelo § 39, do ar­
tigo 153, da Lei Magna, diz respeito apenas a Lei (PONTES DE MIRAN­
DA) , não se podendo assim pretender alcançar, também, infringência' 
da coisa julgada por simples decisão judicial.

E-RR-2645/79: TRT4a.Região.Rei.Min. Expedito Amorim. Embargante EDI 
SON ROTH E OUTROS.Embargada CIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA.(Advs 
Drs. José Francisco BOselli e Ivo Evangelista de Ávila)(TP-2799/82) 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Equiparação - Quadro de Carreira. O aspecto do desnível sa­
larial decorreu de decisão judicial que não sofreu apreciação por ' 
parte da Turma, tampouco referido em Embargos Declaratórios opostos 
pelos reclamantes. Embargos não conhecidos.
E-RR-2944/79: TRT 3a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Embargante 
MINERAÇAO MORRO VELHO S/A. Embargados JOSÉ GONÇALVES MAGALHÃES E' 
OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins e Wi-lson Carneiro' 
Vidigal e Carlos Arnaldo Ferreira Selva)(TP-3020/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos; no mérito, rejeita 
-los, por maioria.
EMENTA: Embargos conhecidos mas rejeitados face a aplicação do § 29 
do art. 19 da Lei 5958/73.
E-RR-3063/79: TRT2a.Região.Rei.Min.Expedito Amorim.Embargante CIA . 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS.Embargado MANOEL VALENTIM TRINDA 
DE.(Advs.Drs. José Alberto Maciel , Ulisses Riedel de Resende e Ru- 
6em José da Silva)(TP-2761/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, rece- 
be-los para determinar o retorno dos autos ã Egrégia Primeira Turma, 
para que aprecie a revista da empresa, tempestivamente interposta. 
EMENTA: Embargos conhecidos e acolhidos para determinar o retorno ' 
dos autos ã E. Turma, para que aprecie a revista da empresa, tempes" 
tivamente interposta.
E-RR-3160/79: TRT2a.Região.Rei.Min. Mozart V.Russomano.Embargante ' 
CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO-SABESP.Embargado JO. 
Sê PEREIRA NETO.(Advs.Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Alino da 
Costa Monteiro)(TP-2957/82).
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos pela preliminar 
de incompetência da Justiça do Trabalho; por maioria, não conhecer' 
dos embargos pelo mérito.
EMENTA: Embargos não conhecidos (CLT, art. 894).
E-RR-3187/79: TRT2a. Região.Rei.Min. Alves de Almeida.Embargante ' 
CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS.Embargada MARIA JOSÉ DOS SAN 
TOS. (Advs.Drs.José Alberto Couto Maciel e S.Riedel de Figueiredo). 
(TP-2803/82).
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos pelas prelimi­
nares de incompetência e de prescrição; conhecê-los pelo mérito e 
rejeitá-los.
EMENTA: Complementação de pensão de viúva estabelecida em norma re­
gulamentar da Empresa - Competente a Justiça do Trabalho para apre­
ciação do feito - não há restrição que o direito seja deferido so - 
mente quando falece o empregado no curso do Contrato-Direito a com­
plementação desde dois anosdo ajuizamento de Ação.
E-AG-RR-3210/79: TRT4a.Região.Rei.Min.Mozart V.Russomano.Embargante 
e Agravada SWIFT - ARMOUR S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Embargado e A 
gravante FRANCISCO OLINTO BINATO DOS SANTOS. (Advs.Drs. Silvio Ca­
bral Lorenz e Pedro Gordilho)(TP-2937/82).
DECISÃO: 1 - por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental 
do empregado; 2 - por-unanimidade, conhecer dos embargos da empresa 
e, no mérito, recebê-los para tornar subsistente o acórdão regional. 
EMENTA: Agravo regimental a que se nega provimento porque o recurso 
de revista, na parte em que não foi conhecido, envolvia matéria de 
fato e porque, na parte conhecida e julgada, o que se deu ao empre­
gado (e constitui objeto dos embargos do empregador) também resul - 
tou de reavaliação da prova feita na instância ordinária. Embargos' 
conhecidos por violação do artigo 896, da CLT, eis que a Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho reexaminou a prova, declarando-se sub 
sistente a decisão do Tribunal Regional do Trabalho,em vista do não 
cabimento do recurso de revista do empregado.
E-RR-3270/79: TRT 2a. Região. Rei.Min. Marco Aurélio. Embargante ' 
SEBASTIAO AMARANTE DA SILVA. Embargado BANCO DC BRASIL S/A(Advs 

Drs. Sid H. Riedel de Figueiredo e Oswaldo Lotti)(TP-2725/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos; no mérito, por ' 
maioria, recebê-los, parcialmente, para restabelecer em parte a de 
cisão regional - fls. 153/156 (cento e cinquenta e três a cento e 
cinquenta e seis) - excluindo, tão-somente, que se tome em consi­
deração o cargo imediatamente superior, respeitando-se, nos cálcu­
los, a média prevista na alínea a da Portaria 966 e o limite lança 
do na alinea b da"mesma.
EMENTA: Alteração regulamentar introduzida pelo empregador e que' 
alcance situações preexistentes sofre o crivo do artigo 468, da ' 
Consolidação das Leis do Trabalho.
E-RR-3273/79: TRT 2a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Embargan­
te CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. - CMTC. Embargado ISABEL 
MARCELO CAVALCANTE. (Advs.Drs. José Alberto Couto Maciel e Eduardo 
do Vale Barbosa)(TP-2762/82).
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestivida- 
de, arguida em contra-razões, e não conhecer dos embargos.
EMENTAInexistindo violação de lei ou divergência convincente, não' 
se conhece dos embargos.
E-RR-3307/79: TRT la. Região. Rei.Min. Mozart V.Russomano. Embar - 
gante REFINARIA SAL ITA S/A. Embargado LAÉRCIO MACHADO. (Advs.Drs. 
Francisco Durval Cordeiro Pimpão e Celso Soares)(TP-2958/82). 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, re r 
cebê-los para restabelecer a sentença de primeiro grau.
EMENTASúmula n9 126.’Embargos não conhecidos, na forma do art.894, 
da CLT.
E-RR-3385/79: TRT 2a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Embargan­
te FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado CYRO GERALDO BURBAREL 
LI. (Advs.Drs. Márcia Lyra Bérgamo e Ulisses Riedel de Resende)(TP 
-3004/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos e recebê-los para' 
declarar a incompetência da Justiça do Trabalho, determinando-se a 
remessa dos autos ã Justiça Comum do Estado de São Paulo.
EMENTA: Sendo incompetente esta Justiça, conhece-se do recurso e' 
o acolhe .
E-RR-3542/79: TRT 4a. Região. Rei.Min. Expedito Amorim. Embargan- 
tes NOÉ PINHEIRO DOS SANTOS E OUTROS. (Embargada CIA ESTADUAL DE' 
ENERGIA ELÉTRICA - C.E.E.E. (Advs.Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Ivo Evangelista de Ávila)(TP-2807/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, re 
jeitã-los.
EMENTA : Gratificação de férias. Ê indevida quando indenizadas . 
Embargos conhecidos e rejeitados.
E-RR-3691/79: TRT 2a. Região. Rei.Min. Marco Aurélio. Embargante 
JOAO ALFREDO GAIA. Embargado BANCO DO BRASIL S/A: (Advs.Drs. Sid' 
H. Riedel de Figueiredo e Maurilio Moreira Sampaio) (TP-2686/82). 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, por 
maioria, acolhê-los para assegurar ao recorrente a complementação 
integral de seus proventos, considerada a média resultante da so­
ma do 5 proventos totais dos postos efetivos ou em comissão, de ' 
que tenha sido investido, correspondente ao Triénio imediatamente 
anterior ã data da aposentadoria, valendo como teto os proventos' 
totais atribuídos ao cargo efetivo de chefe de seção aos 30 (trin 
ta) anos de serviço.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIA - BANCO DO BRASIL. Pela Por 
taria n9 966/47, obrigou-se o Banco ã complementação considerados 
30 anos de serviço, sem especificidade. A alteraçao decorrente da 
reunião da Diretoria realizada aos 5 (cinco ) dias do mês de se - 
tembro do ano de 1963, criando a proporcionalidade a partir do tem 
po de serviço prestado estritamente no banco, não alcança aqueles 
empregados admitidos anteriormente.
E-RR-3815/79: TRT 2a. Região. Rei.Min. Marco Aurélio. Embargan - 
tes JOÂO MARCELINO DE OLIVEIRA E BANCO DO BRASIL S/A.(Advs.Drs. ' 
S.Riedel de Figueiredo e Maurilio Moreira Sampaio) (TP-2714/82). Em 
bargados OS MESMOS: 
DECISÃO: 1 - por unanimidade, não conhecer dos embargos do recla 
mante; 2 - por maioria, não conhecer dos embargos do reclamado. 
EMENTA:"Não ensejam o conhecimento de revista ou de embargos deci 
soes superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do T> 
Pleno" - Súmula n9 42, deste Tribunal.
E-RR-4116/79: TRT la. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Embargan 
te CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A. Embargados ANTONIO RODRI - 
GUES DA CONCEIÇÃO E OUTRO. (Advs.Drs. Roberto Rosas e Ulisses Rie 
dei de Resende)(TP-2878/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito , 
recebê-los para limitar a condenação aos termos da' Súmula 125 do 
Tribunal Superior do Trabalho.
EMENTA: Embargos conhecidos e parcialmente acolhidos, na forma ' 
da Súmula 125 do TST.

E-RR-4149/79: TRTla. Região.Rei.Min.João Wagner.Embargante CONS­
TRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A.Embargados RAIMUNDO RODRIGUES DOS' 
SANTOS E OUTRO. (Advs.Drs. Roberto Rosas e Ulisses Riedel de Re - 
sende)(TP-2879/82).
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos com apoio na Súmula 125.
E-RR-4237/79: TRT 2a. Região. Rei.Min. Marco Aurélio. Embargan - 
tes BANCO DO BRASIL S/A E GALDINO DE SOUZA BASTOS. Embargados OS 
MESMOS. (Advs.Drs. Maurilio Moreira Sampaio e S.Riedel de Figuei­
redo) (TP-2687/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargoá do reclamado e , 
no mérito, rejeitá-los, por maioria; unanimemente, conhecer do a- 
pelo do Reclamante.
EMENTA: BANCO DO BRASIL - COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIA: A propor 
cionalidade introduzida apenas alcança os contratos de trabalho ' 
firmados após alteração das normas até então vigentes.
E-RRt4239/79: TRT 2a. Região. Rei.Min. Fernando Franco. Embargan­
te FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado BARTOLOMEU TERUEL ' 
MARQUES SANTANA. (Advs.Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Ulis - 
ses Riedel de Resende)(TP-2880/82).
DECISÃO: Ppr maioria, acolher a preliminar arguida pela embargan 
te, para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho e deter­
minar a remessa dos autos ã uma das Varas da Justiça do Estado de 
São Paulo.
EMENTA: Incompetente a Justiça do Trabalho para apreciar ação que
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tem por objeto direito criado por norma estatutária.
E-RR-4609/79: TRTla. Região. Rei.Min. Mozart V.Russomano. Embargan 
te CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A.Embargado MOYSÉS CIRILO DOS- 
SANTOS.(Advs.Drs. Roberto Rosas e Vera Lúcia Lopes Montanha de An 
drade)(TP-2942/82).
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Súmula n2 125. Embargos não conhecidos (CLT, art. 894) . 
E-RR-4631/79: TRT 2a. Região. Rei.Min. Alves de Almeida. Embar - 
gante ABÍLIO NICOLETE.Embargada FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A . 
(Advs.Drs. Ulisses Riedel de Resende e Maria Cristina Paixão Cor­
tes) (TP-3007/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos e, de ofício, de­
clarar a incompetência da Justiça do Trabalho, determinando-se a 
remessa dos autos ã Justiça Comum do Estado de São Paulo.
EMENTA: Embargos conhecidos, mas a que se declara de ofício, a in 
competência da Justiça do Trabalho.
E-RR-4650/79: TRT 4a. Região. Rei.Min. Expedito Amorim. Embargan- 
te CIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Embargado ORVAL ANTONIO DOS' 
SANTOS. (Advs.Drs. Ivo Evangelista de Avila e José Francisco Bosel 
li)(TP-2810/82).
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: Embargos não conhecidos, por deserto, já que não efetua - 
do o depósito-prévio, como exigido pelo § 12, do artigo 896, da ' 
CLT.
E-RR-4707/79: TRT 2a. Região. Rei.Min. MARCO AURÉLIO.Embargantes 
BANCO DO BRASIL S/A E DILCEU BARBOSA. Embargados OS MESMOS.(Advs. 
Drs. Dilson Furtado de Almeida e S.Riedel de Figueiredo)(TP-2715/ 
82). (Dr. Maurílio Moreira Sampaio)
DECISÃO: l.Por unanimidade, conhecer dos embargos do empregado; 
no mérito, por maioria, recebê-los em parte, para determinar que' 
seja observado como piso, o salário percebido pelo empregado quan 
do em atividade, 2 - por maioria, não conhecer do recurso do Ban­
co do Brasil S/A.
EMENTA: "As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem ' 
vantagens deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores' 
admitidos após a revogação ou alteração do regulamento" - Súmula' 
n2 51, deste Tribunal.
E-RR-4884/79: TRT 2a. Região. Rei.Min. Marco Aurélio. Embargantes 
JOSÉ BARROSO DE ALMEIDA PRADO E BANCO DO BRASIL S/A. Embargados' 
OS MESMOS. (Advs. Drs. S.Riedel de Figueiredo e Maurilio Moreira 
Sampaio)(TP-2688/82).

DECISÃO: 1. Por unanimidade, connecer em parte, dos embargos do 
empregado , apenas quanto ã integração do abono de produtivida - 
de, e, no mérito, rejeitá-los. 2 - por maioria, não conhecer dos 
embargos do reclamado.
EMENTA: Embargos - Impossível é o conhecimento quando os ares - 
tos citados como divergentes estão superados por iterativa juri£ 
prudência do Tribunal Superior do Trabalho.
E-RR-4918/79: TRT 2a. Região. Rei.Min. Expedito Amorim. Embar - 
gante FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Embargada MARIA IS 
BELA GERTH LANDELL MOURA. (Advs.Drs. Adalberto Ozõrio Ribeiro ' 
(Procurador do Estado) e Raul Schwinden Junior) (TP-2764/82).
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, re 
cebè-los para declarar incompetência da Justiça do Trabalho e de 
terminar a remessa dos autos ã uma das Varas da Justiça do Esta­
do de São Paulo.

EMENTA - Professores contratados a título precário. Súmula 123. Em­
bargos conhecidos e acolhidos para declarar a incompetência da Jus­
tiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos ã uma das Varas da 
Justiça do Estado de São Paulo.
E-RR-217/80 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Embargantes: 
ALCIDES PACHECO_DE SOUZA E OUTROS. Embargado: CIA. DOCAS DE SANTOS. 
(Advs. Drs. José Francisco Boselli e Klaus Menge e Célio Silva). 
(TP-2945/82).

DECISÃO - Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA - Embargos não conhecidos porque desfundamentados e face às 
Súmulas 105 e 121.
E-RR-433/80 - TRT la. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Embargante: 
CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A. Embargado: SEVERINO JESUINO DA 
SILVA. (Advs. Drs. Roberto Rosas e Luiz Antonio Barreto Lorenzoni). 
(TP-2884/82).
DECISÃO - Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA - Embargos não conhecidos face ã Súmula 125 do TST.
E-RR-465/80 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Embargante: 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargados: JOSÉ CARLOS MORETTI E 
OUTROS. (Advs. Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Ulisses Riedel de 
Resende). (TP-2885/82).
DECISÃO - Por maioria, não conhecer dos embargos.
EMENTA - Não atendendo a divergência a todos os pressupostos da de­
cisão embargada, aplico a Súmula 23 do TST e não conheço dos embar­
gos .
E-RR-476/80 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Embargan - 
tes: JOSÉ ILECK E OUTROS. Embargada: CIA. DOCAS DE SANTOS. (Advs.Drs. 
Wilmar Saldanha da Gama Pãdua e Célio Silva). (TP-2948/82).
DECISÃO - Por unanimidade, conhecer dos embargos e no mérito, rejei 
tá-los.
EMENTA - Sendo parcelas que se destinam a cobrir todos os- dias do ' 
mes, a produtividade e o adicional por tempo de serviço já têm in - 
cluidos em seu valor o descanso semanal, sendo ilícita a incorpora­
ção postulada em face da percepção em dobro.
E-RR-554/80 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Embargante: 
ZIVI S/A - CUTELARIA. Embargado: MÃRIO DA SILVA VARGAS. (Advs. Drs. 
Harleine Gueiros B. Dias e Carlos Arnaldo Ferreira Selva). 
(TP-2886/82).
DECISÃO - Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA - Embargos não conhecidos em face da Súmula 118 do TST.
E-RR-766/80 - TRT la. Região. Rei. Min. Marco Aurélio. Embargantes: 
WALDEMIRO VIEIRA RAMALHO E OUTROS. Embargado: BANCO DO BRASIL S/A. 
(Advs. Drs. Jonas Mello de Carvalho e Maurilio Moreira Sampaio). 
(TP-2691/82).
DECISÃO - Por maioria, conhecer em parte dos embargos, apenas em re 
laçao aos recorrentes Karlos Bümer Koebcke e Edy Gonçalves; no méri 
to, contra os votos dos Exmos. Srs. Ministros Fernando Franco, Nel­
son Tapajós e Ildélio Martins, acolher o apelo, para restabelecer o 

venerando acórdão regional quanto aos reclamantes aqui mencionados. 
EMENTA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL. "As cláusulas regulamentares, que re 
voguem ou alterem vantagens deferidas anteriormente, só atingirão 
trabalhadores admitidos apôs a revogação ou alteração do regulamen­
to" - Súmula n2 51, deste Tribunal.
E-RR-1983/80 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. Embar 
gante: OSCAR DE SOUZA. Embargado: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETRO - 
BRÃS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Cláudio A.F. Penna ' 
Fernandez e Ruy Jorge Caldas Pereira). (TP-2951/82).
DECISÃO - Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA - Súmula n2 23. Embargos não conhecidos (art. 894).
E-RR-2223/80 - TRT la. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Embargan­
te: ANTONIO SÉRGIO HENRIQUES. Embargada: CONSTRUTORA NORBERTO ODE - 
BRECHT S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Jorge F. Gon­
çalves da Fonte). (TP-2889/82).
DECISÃO - Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, rece 
be-los para determinar a aplicação da Súmula 125 do TST.
EMENTA - Embargos conhecidos e acolhidos oara aplicação da Súmula ' 

; 125 do TST.
E-RR-2489/80 - TRT la. Região. Rei. Min. João Wagner. Embargante: ' 
FRANCISCO DAS CHAGAS PIRES. Embargada: CONSTRUTORA NORBERTO ODE­
BRECHT S/A. (Advs. Drs. Colbert Dutra Machado e Ulisses Riedel de 
Resende e Mery Bucker Caminha). (TP-2890/82).
DECISÃO - Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, rece 
be-los para restabelecer o acórdão regional.
EMENTA - Aplicação da Súmula 125 do TST. Embargos acolhidos para que 

1 seja restabelecido o acórdão regional.

E’-RR-2655/80: TRT la. Região. Rei .Min. Expedito Amorim. Embargante 
PAULO BORBA.Embargado BANCO DO BRASIL S/A.(Advs.Drs. Ulisses Rie­
del de Resende e Maurilio Moreira Sampaio)(TP-2734/82).
DECISÃO: Por maioria, conhecer dos embargos;no mérito,recebê-los' 
para restabelecer o acórdão regional.
EMENTA: Complementação de aposentadoria. Os 30 anos não precisam' 
ser prestados exclusivamente ao Banco. Embargos conhecidos para ' 
restabelecer o acórdão regional.

E-RR-3305/80: TRT4a.Região.Rei.Min.Marco Aurélio.Embargantes HÉ - 
LIO NUNES MACHADO E OUTROS. Embargada CIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉ 
TRICA.(Advs.Drs. Alino da Costa Monteiro e Outros e Ivo Evangelis 
ta de Avila)(TP-2830/82).
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA: EMBARGOS - o conhecimento respectivo não prescinde do a - 
tendimento a pelo menos um dos pressupostos de recorribilidade ' 
previstos no artigo 894, da Consolidação das Leis do Trabalho.

EMBARGOS DECLARATÕRIOS EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMEN 
TO:

ED-AG-AI-415/81: TRT la.Região.Rei.Min.Coqueijo Costa.Embargante' 
UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.Embargado ROBERTO CARLOS 
MIRANDA.(Advs.Drs. Márcio Gontijo e Silvio Soares da Fonseca)(TP- 
2891/82).
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos,para declarar que' 
nao ocorreram as alegadas violações do artigo 153, §§ 12 e 36, da 
Constituição Federal.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÕRIOS. ACOLHEU-SE embargos de declara - 
çao para aclarar omissão no Acórdão embargado.
ED-AG-AI-3743/81: TRT la. Região. Rei.Min. Coqueijo Costa.Embar - 
gante UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.Embargada JORGINA' 
ELOISA BOTELHO FERREIRA.(Advs.Drs. Márcio Gontijo e José Francis- ■ 
co Boselli)(TP-2892/82).
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos, para declarar que' 
nao foram violados os §§ 22 e 32, do artigo 153, da Constituição' 
Federal.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÕRIOS. Embargos de declaração acolhidos, 
para aclarar e suprir omissão do Acórdão-embargado.
ED-AG-AI-3826/81: TRT 3a.Região.Rei.Min. Coqueijo Costa.Embargan- 
te REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.Embargado GUILHERME ALBANO VIEIRA 
MACHADO:(Advs.Drs. Valéria Medeiros de Albuquerque e Jorge Estefa 
ne Baptista de Oliveira)(TP-2893/82).
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos,para declarar que ' 
nao ocorreram as alegadas violações dos artigos 85, inciso I, e 
153, § 22, da Constituição Federal.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÕRIOS. Embargos de declaração acolhidos, 
para esclarecer pontos omissos do Acórdão-embargado.
ED-AG-AI-3929/81: TRT 5a.Região.Rei.Min. Coqueijo Costa.Embargan- 
te REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A: Embargados ANTONIO PEREIRA DOS ' 
SANTOS E OUTROS. (Advs.Drs. Osmar Fialho e Ulisses Riedel de Re­
sende) (TP-2894/82).
DECISÃO: por unanimidade, acolher os embargos, para declarar que' 
nao foram violados pela decisão embargada os artigos 461, § 22 ,
da Consolidação das Leis do TRabalho; 22, § 22, da Lei 4564/64 ; 
34, do Decreto-Lei 5/66; 85, inciso I e 153, § 22, da Constitui - 
ção Federal.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÕRIOS. Embargos de declaração acolhidos, 
para suprir omissão do Acórdão-embargado.
ED-AG-AI-4240/81: TRT 5a. Região.Rei.Min. Coqueijo Costa.Embar -' 
gante REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.Embargados VALÉRIO SIMPLICIO’1 
DOS SANTOS E OUTROS.(Advs.Drs. Osmar Fialho e Francisco Pôrto) (TP 
-2895/82).
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos para declarar que ' 
nao foram violados os artigos 461 § 22, da Consolidação das Leis' 
do Trabalho; 22, § 22, da Lei 4564/64; 34, do Decreto-Lei 5/66 e 
85, inciso'I, e 153, § 22, da CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
EMENTA: Embargos Declaratórios. Embargos de Declaração recebidos' 
para esclarecer omissões do Acórdão-embargado.
ED-AG-AI-4761/81: TRT2a. Região.Rei.Min. Coqueijo Costa. Embargan 
te FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Embargado JAYME SCHENKEL.(Advs 
Drs. Maria Cristina Paixão Cortes e Joel Giarolla)(TP-2896/82). 
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos, paa declarar que ' 
nao ocorreram as alegadas violações aos artigos 142, 143, 153, §§ 
22 e 32 e 42 e 102, § 22 da Constituição Federal.
EMENTA: Embargos Declaratórios. Embargos de Declaração acolhidos, 
para esclarecer pontos omissos do Acórdão-embargado.
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PRIMEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-2321/82 - TRT 8a. REGIÃO. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: PA- 
PAGUARA S/A MASSAS ALIMENTÍCIAS. Agravado: RAIMUNDA DA COSTA. (Advs. 
Felipe de Melo Filho). (la. T. 4152/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - Em estando a decisão regional em harmo­
nia com Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, impossível é o pro­
cessamento respectivo - parte final da alínea a, do art. 896, da 
CLT e art. 99, da Lei n9 5.584/70.
AI-2586/82 - TRT 2a. REGIÃO. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: VAL 
TER SOARES DE TEVES. Agravado: ARTUR EBERHARDT S/A INDÚSTRIAS REUNI­
DAS. (Advs. Rubem José da Silva). (la. T. 4154/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - É meio impróprio ao reexame de matéria' 
fãtica - Súmula n9 126, do TST.
AI-2591/82 - TRT 4a. REGIÃO. Rei. Min. João Wagner. Agravante: FUN- 
DAÇAO ISAEC DE COMUNICAÇÃO. Agravado: SÉRGIO SEBASTIÃO PINTO. (Advs. 
Sérgio Schmitt e Luis Ulysses do Amaral de Pauli). (la. T. 4155/82). 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque não satisfeitos os 
pressupostos de admissibilidade da revista.
AI-2598/82 - TRT 4a. REGIÃO. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: BAN 
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. Agravado: ADOLFO TREZ. (Advs. Dirceu Jo 
sé Sebben e Jorge Pedro Galli). (la. T. 4158/82).
DECISÃO: Dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista, 
unanimemente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - Em inexistindo_o obstáculo vislumbrado' 
pelo Juízo primeiro de admissibilidade, impõe-se o provimento de 
agravo que vise destrancá-la.
AI-2604/82 - TRT 3a. REGIÃO. Rei. Min. João Wagner. Agravante: JOSÉ 
BERNARDO DOS SANTOS. Agravado: REDE FERROVIÁRIA FEDERALS/A. (Advs. 
Geraldo Cezar Franco e Marcos Di lório). (la. T. 4159/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque não satisfeio, digo 
nao satisfeitos os pressupostos de admissibilidade da revista.
AI-2680/82 - TRT 2a. REGIÃO. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: FE­
DERAL DE SEGUROS S/A. Agravado: WALDEMAR FERREIRA LISBOA. (Advs. 
Ivo Evangelista de Ãvilla e Ruy Silveira). (la. T. 3993/82).
DECISÃO: Por maioria, dar provimento ao agravo, para mandar proces - 
sar a revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, Relator. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - A preservação do respeito ã LEI MAGNA, 
mediante atuação do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, está a afastar a limi­
tação contida no § 49, do art. 896 da CLT (= não cabiménto de revis­
ta contra decisão proferida em execução), porquanto o recurso extra­
ordinário apenas pertine contra Acórdão desta Justiça se proferido ' 
pelo TST, em derradeira instância trabalhista.

AI-2745/82 - TRT 4a. REGIÃO. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante:ME 
TALÜRGICA ZENITH S/A. Agravado: PEDRO AMARAL DA SILVA-PIRES. (Advs. 
Marly Terezinha Tregnago Panichi e Julio Cesar Alves Rodrigues). 
(la. T. 4289/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque a decisão regional e£ 
tá conforme iterativa jurisprudência do TST, ensejando a aplicação 
de sua Súmula 42.
AI-2748/82 - TRT 4a. REGIÃO. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: COM 
PANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Agravado: SANTO JALMAR FIDELIS. 
(Advs. Riograndino José dos S. Fogaça e Alino da Costa Monteiro). 
(la. T. 4162/82).
DECISÃO: Dar provimento ao agravo, para mandar processar a revista, 
unanimemente.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - Em transparecendo, à primeira vista, in 
fringido preceito de lei, impõe-se o provimento de agravo que vise 
destrancá-la.
AI-2759/82 - TRT 8a. REGIÃO. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: EN- 
GEVIX S/A - ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA. Agravado: JOSÉ AUGUSTO 
MONTEIRO VIANNA DE SOUZA. (Advs. Waldemar Vianna e Gervãsio Banddi , 
B, digo Gervãsio Bandeira Ferreira). (la. T. 4163/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. A divergência há que ser específica , 
implicando, portanto, em conflito de tese.
2. Indispensável ã configuração da divergência ê o prequestionamento 
da matéria.
AI-2766/82 - TRT 6a. REGIÃO. Rei. Min. Ildêlio Martins. Agravante: 
UNIÃO INDUSTRIAL DO NORDESTE S/A. Agravado: S: JOÃO FRANCISCO DE LI­
MA E OUTRO). (Advs. Luiz Piauhylino de Mello Monteiro e José Augusto 
de Santana), (la. T. 4290/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-2810/82 - TRT 3a. REGIÃO. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: OS­
VALDO RODRIGUES DOS SANTOS. Agravado: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A . 
(Advs. Jorge Estefane Baptista de Oliveira e Pedro Alcântara Batista) 
(la. T. 4167/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - Adivergência jurisprudencial suficiente 
a ensejâ-lo deve revelar conflito de teses, ou seja, os arestos cote 
jados devem ter os mesmos pressupostos fáticos.

AI-2886/82 - TRT 8a. REGIÃO. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: PAY- 
SANDÜ SPORT CLUB. Agravado: SÉRGIO MOACYR TORRES NUNES. (Advs. Felipe 
de Melo Filho e César Z. Mârtyres). (la. T. 4177/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - Em deixando a parte de atinar para o a- 
tendimento do que disposto no art. 896, da CLT, impossível ê o pro - 
cessamento respectivo.
AI-2891/82 - TRT la. REGIÃO. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: FELI 
CISSIMO DE ARAÚJO. Agravado: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Advs. 
Francisco Maia). (la. T. 4178/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - R, digo Ê meio impróprio ao reexame de 2. 
fatos e provas, apenas cabendo ao TST perquirir do acerto ou desacer­
to do enguadramento jurídico dado pelo Regional aos fatos constantes 
do acórdao.

AI-2904/82 - TRT 3a. REGIÃO. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: REDE 
FERROVIARIA-FEDERAL S/A. Agravado: ELY PINTO CORRÊA DA SILVA. (Advs. 
Marcos Di lório e Jorge E. Batista de Oliveira). (la. T. 4182/82). 
DECISÃO: Sem divergência, dar provimento ao agravo para mandar pro-i 
cessar a revista. ।
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - Em inexistindo, ao primeiro exame, o [ 
obstáculo que serviu de fundamento ao despacho do Juízo primeiro de 1 
admissibilidade, impõe-se o provimento do agravo que vise destrancã - 
la.
AI-2923/82 - TRT 2a. REGIÃO. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: JOSÉ 
LÉU DE AQUINO. Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. (Advs. 
Gerson L. Pistori e José P. D. de Azevedo). (la. T. 4187/82).
DECISÃO: UN, digo Unânime e preliminarmente, não conhecer do agravo, i 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Em deixandoa parte de instruí-lo com I 
as peças indispensáveis, impossível ê o conhecimento respectivo. 
AI-2935/82 - TRT 7a. REGIÃO. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: FRAN 
CISCO PEREIRA MARTINS. Agravado: RECANDO, digo RECANTO DO PAJEÚ LTDA. 
(Advs. Tarcísio Leitão), (la. T. 4192/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - O processamento respectivo não prescinde 
do atendimento de um dos pressupostos de recorribilidade previstos no 
art. 896, da CLT.
AI-2946/82 - TRT 6a. REGIÃO. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: ANTO 
NIO JOAO FERNANDES. Agravado: COMPANHIA HIDRE, digo HIDROELÉTRICA D$ 
SÃO FRANCISCO - CHESF. (Advs. Geraldo de Oliveira Nõbrega e Savio Ti­
gre Leão), (la. T. 4196/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA:' RECURSO DE REVISTA - A divergência suficiente a ensejâ-lo há 
que ser específica e, mesmo assim, atual, ou seja, não deve estar su­
plantada pela iterativa jurisprudência do Plenário do TST - Súmulas 
n9s 23 e 42.
AI-2952/82 - TRT la. REGIÃO. Rei. Min. João Wagner. Agravante: SÉR­
GIO DE MIRANDA DOS SANTOS. Agravado: CLUB MUNICIPAL. (Advs. Carlos Ro 
berto Fonseca de Andrade e José Paulo da Silva Pereira), (la. T.4197, 
digo (la. T. 4197/82).
DECISÃO; Unânime e preliminarmente, não conhecer por deserto.
EMENTA: Não se conhece do agravo quando preparado a destempo.
AI-2954/82 - TRT la. REGIÃO. Rei. Min. João Wagner. Agravante: EMPRE­
SA CARIOCA DE ENGENHARIA LTDA. Agravado: PAULO CESAR MOREIRA DA COSTA. 
(Advs. Vera^Regina Silva Dias e Paulo de Moraes Lenzi). (la.T.4198/82) 
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, não conhecer do agravo, por in­
tempestivo.
EMENTA: Agravo que não se conhece porque intempestivo.
AI-^^55/82 - TRT 2a. REGIÃO. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: S: 
SINVAL LEITE E OUTRO. Agravado: STROMAG FRICÇÕES E ACOPLAMENTOS. 
(Advs. Rubem José da Silva e Paulo Roberto Marini). (la. T. 4201/82). 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - Interposto com base em vulneração de dis 
positivo legal, cabe ao Recorrente evidenciá-la.

A prova testemunhal não se sobrepõe â pericial, mormente quando a con 
trovérsia gira em torno de fatos somente apuráveis por eXpert, sendo 
a perícia imposição legal, como ê o caso do trabalho em ambiente insa 
lubre - art. 195, § 29 da CLT.
AI-2967/82 - TRT 2a. REGIÃO. Rei. Min. João Wagner. Agravante: CAIXA 
ECONOMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. Agravado: MANOEL GONÇALVES COL- 
LETES NETO. (Advs. Fernando Neves da Silva e Walter Aroca Silvestre., 
(la. T. 4202/82). '
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento, porque matéria fâtica não se 
ja recurso de revista.
AI-2977/82 - TRT 2a. REGIÃO. Rei. Min. João Wagner. Agravante: TELECO 
MUNICAÇOES DE SÃO PAULO S/A - TELESP. Agravado: S: JOSÉ ZEBER E OU­
TROS. (Advs. Ana Maria Alencar Lameiro da Costa e José Alberto Couto 
Maciel), (la. T. 4203/82).
DECISÃO: Unânime_e preliminarmente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido porque deficientemente instruído.
AI-2985/82 - TRT 2a. REGIÃO. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: REDE 
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: PETRONILIO BISPO DE MORAIS. (Advs. 
Rosa Maria Clara Ruffolo e José Ortiz). (la. T. 4206/82). 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA - RECURSO DE REVISTA - Em estando a Decisão Regional em harmo 
nia com verbete de Súmula do TST, incabível ê tal recurso, haja vis 
ta, para a parte final da alínea a, do art. 896, da CLT, e o art. 
99, da Lei n9 5.584/70.
AI-2988/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravantes: Wal­
ter ZULINO E OUTROS. Agravado: S.A. DIÁRIO DE SÃO PAULO E S.A. DIÁ - 
RIO DA NOITE. (Advs. Drs. Rubem José da Silva), (la. T-4207/82). 
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque não satisfeitos os 
pressupostos de admissibilidadeda revista.
AI-2998/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: ELE 
TROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A. Agravado: SÉRGIO MACHADO T 
DA SILVA. (Advs. Drs. Hélio Agostinho e Tania Mariza M. Guelman). 
(la. T-4211/82).

DECISÃO - Unanimemente, dar provimento ao agravo para mandar proces­
sar a revista.
EMENTA - RECURSO DE REVISTA - Em transparecendo inexistente o obstá­
culo apontado no despacho o Juízo liminar de admissibilidade, impõe- 
se o processamento respectivo, mediante provimento do agravo inter­
posto.
AI-3016/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: GIL 
BERTO DA CUNHA PINTO. Agravado: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Advs. 
Drs. Múcio Wanderley Borja e Paulo Roberto S. Costa). (la. T-4218 / 
82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - RECURSO DE REVISTA - Ê meio impróprio ao reexame de matéria 
fãtica, sendo que a divergência ensejadora do cabimento hã que ser 
específica, suficiente a revelar conflito de tese sobre repercussão 
de fatos idênticos.
AI-3019/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: NATA 
NAEL FRANCISCO DE ARAÚJO. Agravado: HEUBLEIN DO BRASIL COMERCIAL E 
INDUSTRIAL. (Advs. Drs. Mauro Thibau da S. Almeida e Luiz Roberto R. 
de Oliveira), (la. T-4219/82).
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DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Aplicação da Súmula 126 do TST. Agravo a que se nega provi­
mento .
AI-3025/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: AR 
CÂDIA UNIVERSITÁRIA E DE ESTUDO GEOFÍSICO. Agravado: JORGE JACOB GON 
ÇALVES. (Advs. Drs. Murilo Carneiro de Mesquita e Helena Guerreiro). 
(la. T-4220/82).

DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - RECURSO DE REVISTA - É meio impróprio ao reexame de matéria 
fãtica.
AI-3031/82 - TRT 9a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: BANCO 
REAL S/A. Agravado: JAIRO EMANUEL HECKE. (Advs. Drs. Julio Barbosa 
Lemes Filho e José Torres das Neves), (la. T-4222/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque efetivamente desfun- 
damentada a revista.
AI-3043/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: AL 
MEC - INDUSTRIAS MECÂNICAS S/A. (Advs. Drs. Elso Antonio Viggiano e 
José da Conceição Santos). (la. T-4225/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - RECURSO DE REVISTA - Ê meio impróprio ao reexame de matéria 
fãtica, apenas cabendo ao Tribunal Superior do Trabalho perquirir do 
acerto ou desacerto do_enquadramento jurídico dado pelo Regional aos 
fatos constantes do acórdão - Súmula 126, do TST.
AI-3057/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: GERAL 
DO PINHEIRO DAS CHAGAS. Agravado: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Advs 
Drs. Jorge Estefane Baptista de Oliveira e ângela Maria Bueno de Car 
valhor (la. T-4229/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento, porque matéria fãtica não 
enseja recurso de revista.
AI-3065/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Marco Aurélio: Agravante: BAN 
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: DEUZIMAR DE FÁTIMA CARDOSO. 
(Advs. Drs. Fernando Figueiredo Moreira e José Torres das Neves), 
(la. T-4230/82).

DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - ‘RECURSO DE REVISTA - Em estando a decisão regional em harmo 
pia com verbete de Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, impossí­
vel é o processamento respectivo, impondo-se o desprovimento do agra 
vo que vise destrancar o referido recurso.
AI-3082/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: ELE 
TROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A. Agravado: RUBENS DE PAULA 
POSSO. (Advs. Drs. Francisco José E. Nardiello C. e Ulisses Riedel 
de Reserfde). (la. T-4234/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - RECURSO DE REVISTA: 1. £ meio impróprio ao reexame de maté 
ria fatica, apenas sendo dado ao Tribunal Superior do Trabalho per 
quirir do acerto ou desacerto da Decisão Regional, com base nos fa 
tos lançados no próprio Acórdão. 2. Em estando o Acórdão Regional 
em harmonia com verbete de Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, 
incabível é o recurso de revista - parte final da alínea a, do arti 
go 896, da CLT e, artigo 99, da Lei n9 5.584/70.

AI-3093/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravantes:LEO 
NEL TEÓFILO BRANDÃO E OUTROS. Agravado: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANS 
PORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Dilma Maria Toledo, Edilberto Pinto 
Mendes e Fernando Neves da Silva), (la. T-4238/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - RECURSO DE REVISTA - £ meio impróprio ao reexame de matéria 
fãtica - Súmula n9 126, do Tribunal Superior do Trabalho.
AI-3107/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: FE 
PASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: FERNANDO RODRIGUES COSTA. 
(Advs. Drs. Diva Prestes M. Malerbi e Ulisses Riedel de Resende).(la 
T-4243/82).
DECISÃO - Por maioria, negar provimento ao agravo.
EMENTA - RECURSO DE REVISTA - E incabível contra decisões interlocu- 
tõrias, a teor do disposto no § 19, do artigo 893, da Consolidação 
das Leis do Trabalho.
AI-3112/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. João Wagner-. Agravante: FERRO 
ENAMEL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. Agravados: FRANCISCO LI 
MEIRA DE MIRANDA E OUTROS. (Adv. Dr. Aracy Almeida Spuri). (la. T- 
4244/82).
DECISÃO - Unanime e preliminarmente, não conhecer do agravo por de - 
serto.
EMENTA - Agravo não conhecido por deserto.
AI-3116/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: BRA 
SIL VISCOSE S/A. Agravados: SÃBIO ANTONIO DA SILVA E OUTROS. (Adv.Dr 
Dauro Paiva), (la. T-4245/82).
DECISÃO - Unânime e preliminarmente, não conhecer do agravo por de 
serto.
EMENTA - Agravo não conhecido por deserto.
AI-3127/82 - TRT 11a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: ESTA 
DO DO AMAZONAS. Agravado: GLAFIRA CORRÊA DE SOUZA. (Advs. Drs. Alde- 
mar Augusto A. J. de Salles e José Coelho Maciel), (la. T-4246/82). 
DECISÃO - Unânime e preliminarmente, não conhecer do agravo por de 
serto.
EMENTA - Agravo a que não se conhece por se apresentar o instrumento 
deficientemente instruído.
AI-3161/82 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: BAN 
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: AMADEU DE CRUZ NETTO. (Advs. 
Drs. Pedro Castilho e Vivaldo Silva da Rocha). (la. T-4251/82).
DECISÃO - Sem divergência, dar provimento ao agravo para mandar pro 
cessar a revista.
EMENTA - RECURSO DE REVISTA - Em inexistindo obstáculo vislumbrado 
pelo Juízo liminar de admissibilidade quando do trancamento, impõe-se 
a acolhida do agravo para_que seja processado o recurso.
AI-3165/82 - TRT 8a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: ANTÓ­
NIO SÉRGIO MOREIRA TAVARES. Agravado: ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNI 
CAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA. ( Advs. Drs. Francisco Brasil Monteiro e 
Douglas Domingues). (la. T-4252/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3166/82 - TRT 8a. Região. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: EM 
PRESAS RURAIS NOTRIAL S/A. Agravado: JOSfi VALÊRIO DE ARAÜJO. (Adv. Dr , 
Miguel Gonçalves Serra), (la. T4253/82). । 

DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - RECURSO DE REVISTA - £ meio impróprio ao reexame de matéria 
fãtica.
AI-3170/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ANTÔNIO FRANCISCO GONÇALVES 
E OUTROS. (Advs. Drs. Angela Maria Bueno de Carvalho e Ulisses Rie - 
dei de Resende). (la. T-4293/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento face ã Súmula 116 do TST. 
AI-3180/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: 
SHELL BRASIL S/A - PETRÓLEO. Agravado: ANTONIO RODRIGUES NETO. (Advs. 
Drs. Irany Ferrari e Maria Cristina Xavier Ramos). (la. T-4256/82). 
DECISÃO - Por maioria, negar provimento ao agravo.
EMENTA - RECURSO DE REVISTA - £ incabível contra decisão que, con - 
cluindo pela existência do liame empregatício, determina a volta dos 
autos ã Junta de origem para apreciação do mérito da controvérsia. 
Incide, na hipótese, o preceito do § 19, do artigo 893, da CLT - "os 
incidentes do processo serão resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribu 
nal, admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões interlo- 
cutórias somente em recurso da decisão definitiva".
AI-3183/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: INdOS 
TRIA METALÚRGICA SANTO ANTONIO LTDA. Agravado: ANA ROSA CÂNDIDO E~ 
OUTROS. (Advs. Drs. Antonio Marcos de Carvalho e Alino da Costa Mon 
teiro). (la. T-4257/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque não satisfeitos os 
pressupostos de admissibilidade da revista.
AI-3193/82 - TRT la. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: CONS 
TRUTORA SANTA ISABEL S/A. Agravado: DAVI PEREIRA DA SILVA. (Advs. 
Drs. Elizabeth Regina Amorim Portella e Laila Kezen Machado Fonseca). 
(la. T. 4296/82).

DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento, porque ausentes os pressu 
postos de admissibilidade da revista.
AI-3198/82 - TRT 8a. Região. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: EM 
PRESAS RURAIS NOTRIAL S/A. Agravado: CLAUDOMIRO MATOS DE SOUZA. 
(Advs. Drs. Miguel Gonçalves Serra e João José da Silva Maroja). 
(la. T-4262/82).

DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - RECURSO DE REVISTA - A interposição respectivo não precin- 
de do atendimento a pelo menos um dos pressupostos previstos no ar 
tigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho.
AI-3201/82 - TRT 11a. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: 
ESTADO DO AMAZONAS - SESAU - POSTO DE SAÚDE SANTO AGOSTINHO, HOSPI­
TAL INFANTIL DR. FAJARDO, CENTRO DE SAÚDE DE ANDRIANÓPOLIS. Agrava­
dos: CLEIDE DE OLIVEIRA MOURA E OUTRAS. (Adv. Dr. Moacir da Silva). 
(la. T-4298/82).

DECISÃO - Sem divergência, dar provimento ao agravo, para mandar ' 
processar a revista.

EMENTA - Adicional de risco a servidores de nosocômios. Amazonenses. 
Incompetência. Agravo provido para que se processe a revista.
AI-3204/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Marco Aurélio: Agravante: ELE 
TROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A. Agravados: ABAETÊ NOBRE 
PEDROSO E OUTROS. (Advs. Drs. Mãrio Amaral Vieira Júnior e Antônio 
Carlos dos Reis), (la. T-4263/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - RECURSO DE REVISTA - £ meio impróprio ao reexame de fatos 
e provas - Súmula n9 126, do TST, apenas sendo dado ã instância ex 
traordinâria perquirir do acerto ou desacerto do enquadramento jurí 
dico dos fatos narrados no Acórdão Regional.
AI-3215/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: COM 
PANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ. Agravados: EDGARD ROBERTO AGUIAR DÊ 
AZEVEDO E OUTROS. (Advs. Drs. Sérgio J. B. Junqueira Machado e Ante 
ro Patrício Silvestre), (la. T-4265/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque não satisfeitos os 
pressupostos de admissibilidade da revista.
AI-3221/82 - TRT la. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: BRE 
NO VELLOSO DE MORAES MESQUITA. Agravado: JOCKEY CLUB BRASILEIRO. 
(Advs. Drs. Antônio Carlos de Carvalho e Hugo Mosca). (la. T-4300 / 
82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque não satisfeitos os 
pressupostos de admissibilidade da revista.
AI-3224/82 - TRT 8a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante : 
EMPRESAS RURAIS NOTRIAL S/A. Agravado: ADALBERTO RAINEIRO DA SILVA 
M. NETO. (Advs. Drs. Miguel Gonçalves Serra e Gerson de Oliveira Sou 
za). (la. T-4301/82).
DECISÃO - Por maioria, dar provimento ao agravo, para mandar proces 
sar a revista.
EMENTA - Agravo provido para melhor exame do recurso denegado. 
AI-3225/82 - TRT 8a. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: 
SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO PARÂ. Agravado: MARLENE N. ROSAS. (Advs 
Drs. Maria de Nazaré S. Guimarães e Paulo César de Oliveira). )la. T- 
4302/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3234/82 - TRT 5a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: SIL 
VANO COUTO. Agravados: AGUINALDO DAMASCENO BARBOSA E OUTROS. (Advs. 
Drs. Carlos Alberto Costa Lino e Juarez Teixeira), (la. T-4304/82). 
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3243/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante : 
SERMAR S/A -. CONTROLES AUTOMÁTICOS. Agravados: ELI MAGRETI DE NADAI E 
OUTRO. (Advs. Drs. Flãvio Garzeri e Alino da C. Monteiro), (la. T- 
4305/82.
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque desfundamentada a 
Revista.
AI-3244/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante : 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: RAUL ALBER­
TO JORGE. (Advs. Drs. Maria Madalena de Oliveira, Fernando Neves da 
Silva e Armínio Costa Filho), (la. T.4306/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
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EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3245/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante: GER 
SON IZZO. Agravado: KSB BOMBAS HIDRÁULICAS S/A. (Advs. Drs. Luiz 
Carlos Branco e Jacyro Martinasso). (la. T-4268/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - RECURSO DE REVISTA - Ê meio improprio ao reexame de matéria 
fãtica.
AI-3258/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: 
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A. Agravado: CARLOS RIBEIRO. (Advs. 
Drs. José Ubirajara Peluso e José Torres das Neves), (la. T-4306/82). 
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3259/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante:

CARLOS RIBEIRQ. Agravado: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.
(Advs. Drs. José Torres das Neves e Emmanuel Carlos), (la. T-4309/ 
82) .
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3264/82 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Marco Aurélio: Agravante: 
FLORESTAS RIO DOCE S/A. Agravado: GERALDO ANTONIO DA LUZ. (Advs. 
Drs. Antônio Ribeiro Romanelli e João Caldeira Brant Neto), (la. T- 
4272/82) .
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - RECURSO DE REVISTA - Em estando a Decisão Regional em har 
monia com verbete de Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, inca 
bível é o processamento da revista - parte final da alínea a, do 
artigo 896, da CLT e artigo 99, da Lei n9 5.584/70.
AI-3281/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Marco Aurélio. Agravante ; 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Agravado: ARNILDO BEHLING. (Advs. 
Drs. Ledir Thereza Forneck e Bernardo Olavo Gomes de Souza), (la. 
T-4276/82).
DECISÃO - Sem divergência, dar provimento ao agravo, para mandar 
processar a revista.
EMENTA - RECURSO DE REVISTA - Em transparecendo inexistente o óbice 
que serviu de base ao trancamento da revista, impõe-se provimento 
do agravo interposto objetivando o processamento respectivo.
AI-3283/82 - TRT la. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: TE 
MEC - TÉCNICA MECÂNICA METAL LTDA. Agravado: ENOQUE DOS SANTOS. 
(Advs. Drs. José Perez de Rezende e Lúcia de Souza S. Nunes). (la. 
T-4310/82).
DECISÃO - Unânime e preliminarmente não conhecer do agravo. 
EMENTA - Agravo não conhecido por deserto.
AI-3285/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: 
ROBERTO SILVA. Agravado: ENGENHARIA, ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES GE 
MACO LTDA. (Advs. Drs. Laila Kezen Machado Fonseca e Edmundo Cha­
ves Burlamaqui). (la. T-4311/82).
DECISÃO - Unânime e preliminarmente, não conhecer do agravo.
EMENTA - Agravo não conhecido proque deserto.
AI-3286/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante:

< RONAN VIEIRA RODRIGUES. Agravado: CIA - PROGRESSO INDUSTRIAL DO

BRASIL - FÃBRICA BANGU. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Ant£ 
lio José Aguiar Corini). (la. T-4312/82).
DECISÃO - Unânime e preliminarmente, não conhecer do agravo. 
EMENTA - Agravo não conhecido por deserto.
AI-3295/82 - TRT 6a. Região. Rei. Min. João Wagner. Agravante: USI 
NA CATENDE S/A. Agravada: HILDA MARIA DA CONCEIÇÃO. (Advs. Drs. He 
lio Luiz F. Galvão e Floriano Gonçalves de Lima), (la. T-4314/82). 
DECISÃO - Por maioria, e preliminarmente, não conhecer do agravo. 
EMENTE - Agravo não conhecido porque deficientemente instruído.
AI-3298/82 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: 
USINA PUMATY S/A. Agravado: CÍCERO MONTEIRO DA SILVA. (Advs. Drs. 
Albino Queiroz de- Oliveira Júnior e Floriano Gonçalves de Lima). 
(la. T-4315/82).

DECISÃO - Por maioria, nãoconhecer do agravo.
EMENTA - Agravo a que se nao conhece porque sem o traslado do acór 
dao regional. (Súmula 315 STF).
AI-3299/82 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: 
CONSTRUTORA FONSECA DOS SANTOS LTDA. Agravado: JOÃO BERNARDINO DA 
SILVA. (Advs. Drs. Octâvio Dias Alves da Silva Filho e Severino Mar 
çal Barros). (la. T-4316/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.
AI-3309/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Agravado: AMADOR ALVES DE MORAES. 
(Advs. Drs. Lélia Zanfranceschi e Humberto Arantes de Carvalho). 
(la. T-4319/82).

DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento porque sem amparo legal a 
Revista.
AI-3310/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: 
DEIZE APARECIDA CHAVES SILVA.Agravado: SBIL - SEGURANÇA BANCÁRIA 
E INDUSTRIAL LTDA. (Advs. Drs. Abadio Pereira .Martins Júnior e Jo 
sé Argemiro Pinto). (la. T-4320/82).
DECISÃO - Unânime e preliminarmente, não conhecer do agravo. 
EMENTA - Agravo que não se conhece por deserto.
AI-3322/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agravante: 
WALDIR MATTOSO CAMPELLO. Agravado: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. 
(Advs. Drs. Alice Alves da Silva e Yvan de Gusmão França Baptista). 
(la. T-4323/82).

DECISÃO - Unânime e preliminarmente, não conhecer do agravo. 
EMENTA - Agravo não conhecido face â Súmula '164 do TST.
AI-3323/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: 
ADILSON MOREIRA GONÇALVES. Agravado: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA 
NEIRO S/A. (Advs. Drs. Carlos Edgar Moritz e Ana Maria Alencar La 
meiro da Costa), (la. T-4324/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento.

A1-3 3 31/82 - TRT 3 a REGIÃO. Rei. Min. 3oao Wagner. Agravante: AMÉLIO 
FERREIRA MAIA E OSVALDO GOMES DE SOUZA. Agravado: INSTITUTO DE OTOR­
RINOLARINGOLOGIA DE MINAS GERAIS S/A. (Advs. Paulo Emílio Ribeiro de 
Vilhena e Esaú Rodrigues Alves). (l9 T. 4326/82).
DECISÃO: Por maioria, e preliminarmente, não conhecer do agravo. 
EMENTA: Agravo não conhecido porgue deficientemente instruído.

AI-3336/82 - TRT 3a REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: R£ 
DE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: MARIA ROSÁRTA GONZAGA. (Advs. 
3osé Pereira Gorgulho e 3orge Estefane Baptista de Oliveira) (l9 T. 
4329/82).
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar proces­
sar a revista.
EMENTA: Enquadramento. Prescrição. Agravo provido para que se proce^. 
se a revista.
AI-3348/82 - TRT 3a REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: A L 
CAN ALUMÍNIO DO BRASIL S/A. Agravado: EUCLIDES GONZAGA GOMES. (Advs. 
Antonio César de Oliveira e Alfredo Mafuz). (l9 T. 4332/82).
DECISÃO: Unanimemente, em dar provimento ao agravo, para mandar pro- 
cessar a revista. ~
EMENTA: Incidência de correção e juros em débito do empregado. Agra­
vo provido para que se processe a revista.
A1-3355/82 - TRT 3§ REGIÃO. Rei. Min. Ooão Wagner. Agravante: SIDE- 
RÚRGICA AMARAL S/A. Agravado: 30Ã0 LEOCÁDIO DA SILVA E 0UTROS. (Advs. 
Anália Maria Guimarães Lima e Amaury Andrade Duffles). (l9 T.4334/82) 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque não satisfeitos os 
pressupostos de admissibilidade da revista.
AI-3358/82 - TRT 39 REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante:COM 
PANHIA DE NAVEGAÇÃO DO SÃO FRANCISCO. Agravado: ANTONIO ZEFERINO DOS 
SANTOS. (Advs. 3osé Maria de Souza Andrade e Carlos Rabelo de Aguino) 
(1a T. 4336/82).
DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3377/82 - TRT 29 REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante:COM 
PANHIA MINICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: 3UDITH MARINHO 
DA SILVA. (Advs. Wilson Leite de Almeida e Fernando Neves da Silva e 
Wagner Birvar Sanches). (l9 T. 4340/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento._
AI-3385/82 - TRT 29 REGIÃO. Rei. Min. 3oão Wagner. Agravante: PHILCO 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA. Agravado: MARIA APARECIDA COSTA DA SILVA BA- 
GAGÍ. (Advs. 3osé Ubirajara Peluso e Rogério Paciléo Neto). (l9 T. 
4342/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTÃ: Agravo a que se nega provimento, porque em sintonia com a Sij 
mula na 142 do TST, o acórdão recorrido.-
AI-3395/82 - TRT 2® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: 30 
Ã0 RAMOS. Agravado: SOCIEDADE TÉCNICA DE FUNDIÇÕES GERAIS S/A - S0-
FUNGE. (Advs. Renato Rua de Almeida e 3osé Alberto Couto Maciel). 
(l9 T. 4345/82).
DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento._
AI-3404/82 - TRT 69 REGIÃO. Rei. Min. 3oão Wagner. Agravante: CERMIC 
PRODUTOS CERÂMICOS S/A. Agravado: IVANILDO CORREIA DE PAIVA. (Advs. 
Antonio Carlos T. Fragoso e Antonio Carlos C. de Araúm, digo Araújo). 
(l9 T. 4348/z82).
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo que não se conhece porque intempestivo e deserto.

AI-3464/82 - TRT 29 REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: D_A 
NIEL MARTINS. Agravado: INDÚSTRIA DE TECIDOS "3ALITEX" LTDA. (Advs. 
Rubem 3osé da Silva). (1® T. 4415/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3465/82 - TRT 29 REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: É LI^ 
DE FABRI GUAZZELLI. Agravado: CIA. PNEUS TROPICAL. (Advs. Paulino de 
Freitas), (l9 T. 4350/82).
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido por deserto^
AI-3473/82 - TRT 49 REGIÃO. Rei. Min. 3oão Wagner. Agravante: CLAUD_E 
CIR SOARES ROSA. Agravado: ANDRAUS - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
(Advs. Carlos Lourival Oliveira de Abreu). ( Ia T. 4352/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque insatisfeitos os 
pressupostos de admissibilidade da revista.
AI-3493/82 - TRT 9a REGIÃO. Rei. Min. 3oão Wagner. Agravante: SINDI- 
CaTO DOS EMPREGADOS EM COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES E EM EMPRESAS' 
DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÚVEIS DE CURITIBA. A- 
gravado: CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ASA. (Advs. 3ose Conceição Bueno e 
Flávio 0k, digo Olivé Malhadas). (1a T. 4355/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
ÉMENTA: Nega-se provimento ao agravo quando, efetivamente, desfunda- 
mentada a revista.

AI-3526/82 - TRT 2a REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: CE_L 
S0 MIRANT, Digo CELSO MIRANDA. Agravado: EMBRAER - EMPRESA BRASILEI­
RA DE AERONÁUTICA s/a. (Advs. Abadio Pereira M. 3unior e Theóphilo ' 
Ricardo de Godoy Araújo), (l9 T. 4427/82).
DECISÃO: Unanime e preliminarmente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido por deserto..
AI-3539/82 - TRT 39 REGIÃO. Rei. Min. 3oão Wagner. Agravante: BANCO' 
DO BRASIL s/a. Agravado: CAIO DA SILVA CAMPOS. (Advs. Dilson Furtado 
de Almeida e TÚllio Marques Lopes), (l9 T. 4356/82).
DECISÃO: Por maioria, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo que se nega provimento, porque não satisfeitos os 
pressupostos de admissibilidade da revista.
AI-3560/82 - TRT 3a REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: EN_ 
GEPEL PROCESSAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. Agravado: ROGÉRIO ALVES DO 
VALLE. (Advs. Renato Ezequiel e Márcio Flávio Salem Vidigal). (1a T. 
4435/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-357H/82 - TRT 5a REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: TE­
LECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S/A - TELEBAHIA. Agravado: 30SÉ AURINHO DE 
OLIVEIRA. (Advs. Ana Maria Alencar Lameiro da Costa e 3osé Roberto 
de Souza Cruz). ( Ia T. 4359/82).
DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento._
AI-3588/82 - TRT 6a REGIÃO. Rei. Min. 3oão Wagner. Agravante: BANCO 
DO ESTADO DA PARAÍBA S/A. Agravado: EUCLIDES NEIVA,DE LI, digo DE 
OLIVEIRA. (Advs. Vamberto Augusto Costa e Paulo Américo Maia). (laT. 
4361/82).
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DECISÃO: Unanime_e preliminarmente, nao conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido.
AI-3596/82 - TRT 2® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: EA 
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Agravado: MARIA HELENA ARRAíT 
VILLA. (Advs. Lelia Zanf ranceschi e Raul Schuinden). (1® T.4363/s2). 
DECI SÃO: Unanimemente, dar provimento ao agrave:, para mandar proces­
sar a revista.
EMENTA: Fazenda Pública do Estado de São Paulo. Competência. Agravo 
provido para gue se processe a revista.
AI-3606/82 - TRT 2® REGIÃO. Rei. Min. Õoao Wagner. Agravante: REDE 
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravado: ORLANDO LEITE FERRAZ. (Advs. Yara 
Sinatora e Oosé Ortiz). (1® T. 4366/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3613/82 - TRT 2® REGIÃO. Rei. Min. Ildelio Martins. Agravantes: 1 
DELMA ROSSI DE SOUZA E OUTRA. Agravado: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO. (Advs. Virgílio M. Pinto e Oorge Eluf Neto). (1®T.4368/82). 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3623/82 - TRT 2® REGIÃO. Rei. Min. 3oão Wagner. Agravante: FAZEN- 
DA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Agravado: ANA MARIA TAVELLA BUDIM. 
(Advs. Oorge Eluf Neto e Raul Schuinden Oúnior). (1® T. 4370/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3637/82 - TRT 3® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: BAN 
CO REAL S/A. Agravado: AMERICANO ALVARENGA FILHO. (Advs. Pedro 3? 
Sepúlveda Pertence e Oosé Torres das Neves), (l3 T. 4372/82).
DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3646/82 - TRT 2® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante:FORD 
B RA SI L S/A. Agravado: EDIVALDO ALVES. (Advs. Oosé Ubirajara Peluso e 
Rubem Oosé da Silva), (l3 T. 4373/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo á que se nega provimento.
AI-3647/82 - TRT 2® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: ED_I. 
VALDO ALUES. Agravado: FORD BRASIL s/a. (Advs. Rubem Oose da Silva e 
Oosé Ubirajara Peluso). (1® T. 4374/82).
DtCI SÃO: Unânime_e preliminarmente, nao conhecer do agravo.
EMEN TA: .Agravo nao conhecido por deserto.

AI-3663/82 - TRT 2® REGIÃO. Rei. Min. Matco Aurélio. Agravante: EU - 
GÉNIO ZAGO E FILHO LTDA. Agravado: ARISTIDES PEREIRA DA SILVA. (Advs. 
Oosé Salem Neto), (l3 T. 4375/82).
DECI SÃO:~ Unanime e preliminarmente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Aplicação do § 5B, do art. 789 consolidado. Agravo que não 
se conhece porque deserto.
AI-3673/82 - TRT 4® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante:BAN 
CO NACIONAL S/A. Agravado: ROSAURA BIANCHINI DIAS. (Advs. Ooão Zurlõ" 
Filho e Aluisio Xavier de Albuquerque e Renato Oliveira Gonçalves). 
(1® T. 4378/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento._
AI-3684/82 - TRT 3® REGIÃO. Rei. Min. Ooão Wagner. Agravante: OORGE 
MANOEL ROCHA COSTA. Agravado: BANCO BRASILEIRO DE-DESCONTOS S/A. ' 

(Advs. Wilson Carneiro Vidigal e Mpria Aparecida de 0. e Silva). 
(1J K 4380/82).
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar proces­
sar a revista.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para que seja processada a re­
vista.
AI-3692/82 - TRT l3 REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: LU­
IZ FRANCISCO DO NASCIMENTO. Agravado: MOMACRI ENGENHARIA S/A. (Advs. 
Laila Kezen Machado Fonseca), (l3 T. 4382/82).
DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3703/82 - TRT 1® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante:' 
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravado: OSWALDO PEREIRA PIN­
TO. (Advs. Arion Sayão Romita e Pedro Luiz Leão Velloso Ebert). 
(1® T. 4439/82).
DECISÃO: Unanime e preliminarmente, não conhecer do agravo.
'MENTA; Traslados de peças insuficientes. Agravo não conhecido.
AI-3713/82 - TRt 2® REGIÃO. Rei. Min. Ooão Wagner. Agravante: ADÃO 
ANDRIÃO. Agravado: ISABEL BUENO. (Advs. Oosé Salem Neto). (1® T. 
4385/82).
DECISÃO: Unanime e preliminarmente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de que se não conhece por deserto.
AI-3717/82 - TRT 3® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: MA 
RIA DO SOCORRO NEVES PIRES. Agravado: PETRÚLEO BRASILEIRO S/A - PE- 
TROBRÃS. (Advs. Oosé OÚlio Diniz Couto e Miguel Leonardo Lopes), ' 
(1® T. 4387/82).
DECISÃO: Unanimemente, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3730/82 - TRT 1® REGIÃO. Rei. Min. Ooão Wagner. Agravante: LÉA AN 
DRADE CARVALHO. Agravado: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. (Advs. Maria 
Inês Camara de Araújo e Yvan de Gusmão França Baptista). (1® T. 
4389/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Nega-se provimento ao Agravo quando efetivamente desfundameri 
tada a revista.
AI-3786/82 - TRT 3® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante:BAN 
CO NACIONAL S/a.a Agravado: ALBERTO OOSÉ DOS SANTOS. (Advs. Roberto ' 
Papini e Oosé Torres das Neves). (1® T. 4459/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3792/82 - TRT 5® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante:BAN 
CO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. Agravado: OOSÉ RAIMUNDO DE 
SOUZA NASCIMENTO. (Advs. Oosé Alberto Couto Maciel e Oosé Torres das 
Neves). (I3 T. 4393/82).
DECI SÃO; Unafiimemente, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3810/82 - TRT 6® REGIÃO. Rei. Min. Ooão Wagner. Agravante: CLÍNI­
CA DE BOA VIAGEM LTDA. Agravado: VANDETE MARIA LARANOEIRAS. (Advs. 
Gerivaldo Rodrigues da Silva e Luiz Dias Pereira da Costa Neto). 1 
(1® T. 4395/8’''.
DECISÃO: Une v.nemente, negar provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque efetivamente deserto' 
a revista.
AI-382 4/82 - TRT 2® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: ' 
OOHNS - MANVILLE DO BRASIL ISOLANTES TÉRMICOS LTDA. Agravado: OOSÉ 
PEDRO DA SILVA. (Advs. Ooão Roberto de Guzzi Romano e Hélio Stefani' 
Gherardi). (1® T. 4397/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3826/82 - TRT 2® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante:COM_ 
PANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: VICENTE RODRI - 
GUES LOZANO E OUTROS. (Advs. Fernando Neves da Silva). (1® T.
4466/82).
DECI SÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3852/82 - TRT 2® REGIÃO. Rei. Min. Ooão Wagner. Agravante: BANCO 
DO BRASIL s/a. Agravado: SATURNO COSTA. (Advs. Dilson Furtado de Al­
meida e S. Riedel de Figueiredo). (1® T. 4399/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-3882/82 - TRT 3® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravant e: BA.N 
CO REAL S/A (ASSOCIAÇÃO DOS FUNDIO, digo FUNCIONÃRIOS DO BANCO DE 
CBÉDITO REAL). Agravado: FERNANDO MACHADO SILVEIRA E OUTROS. (Advs. 
Pedro 3. Sepúlveda Pertence e Ourapyr G.A. Saint-Martin). (1® T.
4475/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-4451/82 - TRT 9® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: AL 
VARO COMAR. Agravado: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. (Advs. Oosé VÁ 
dotti e Carlos Roberto Ribas Santiago). (1® T. 4483/82).
DECISÃO: Sem divergência, dar provimento ao agravo para mandar pro­
cessar a revista. , , ,
EMENTA: Divisor para cálculo do salário hora do bancario. Sumula 124. 
Agravo provido.

AI-4469/82 - TRT 11® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante:ES 
TADO DO AMAZONAS - SESAU - HOSPITAL INFANTIL Dr. FA3ARD0. Agravado:1" 
MILTON SAPHA KIZEM. (Advs. Elzamir da Silva Muniz e Oosé Coelho Maci­
el). (1® T. 4487/82).
DECISÃO: Sem divergência, dar provimento ao agravo para mandar pro­
cessar a revista.
FMENTA: Arguição de incompetência. Agravo a que se dá provimento pa­
ra fazer processar a revista.
AI - 45 53/82 - TRT 2® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: BA_N 
CO DO BRASIL S/A. Agravado: EUGÊNIO NOGUEIRA FERRAZ FILHO. (Advs. 
Dilson Furtado de Almeida e S. Riedel de Figueiredo). (1®T. 4402/82). 
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se. nega provimento.
AI-4598/82 - TRT 6® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: U- 
SINA CATENDE^S/A. Agravado: SEBASTIÃO SERAFIM DA SILVA. (Advs. Hélio 
Luiz F. Galvao e Edvaldo Cordeiro dos Santos). (1® T. 4495/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento._
Al - 4654/82 - TRT 2® REGIÃO. Rei. Min. 3oao Wagner. Agravante: COMPA­
NHIA ULTRAGÃZ S/A. Agravado: SALVADOR CORVINO. (Advs. Oosé Ubirajara 
Peluso e Antonio Marcos de Mello). (1® T. 4403/82).

DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento porque ausentes os pressupôs 
tos de admissibilidade da revista.
AI-4655/82 - TRT 2® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante:CAR 
LOS ROBERTO GONÇALVES GARCIA. Agravado: S/A INDÚSTRIAS VOTORANTIM. T 
(Advs. Ulisses Riedel de Resende e Luiz Antonio Vieira). (1® T. 
4500/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-4702/82 - TRT 3® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: RE 
DE FERROVIÃRIA FEDERAL S/A. Agravado: ANTONIO HONORATO DA CUNHA. "r 
(Advs. Nelson de Abreu e Oorge Estefane Baptista de Oliveira).(1® T. 
4504/82).
DECISÃO: Unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar proces­
sar a revista.
EMENTA: Periculosidade - Art. 193 consolidado. Agravo provido.

AI-4837/82 - TRT 2® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante:NEU 
SA GÉNOVA. ,Agravado: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP. T 
(Advs. Oosé Alberto Couto Maciel e Ana Maria Alencar Lameiro da Costa 
(l3 T. 4506/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento do Agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI-4852/82 - TRT 2® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: ' 
30AQUIM TEODORO DE OLIVEIRA. Agravado: BAR E LANCHES SÃO SIMÃO LTDA. 
(Advs. Paulo R. A. de Franco). (1® T. 4510/82).
DECISÃO; Unanime e preliminarmente, não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo não conhecido por deserto^
AI-4844/82 - TRT 2® REGIÃO. Rei. Min. 3oao Wagner. Agravante: CONS - 
TANTINO BRAGATTO. Agravado: FEPASA - FERROVIA PAULISTA s/a. (Advs. 
Virgílio M. Pinto e Leila De Luccia). (1® T. 4508/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA; Agravo a que se nega provimento.
AI- 4936/82 - TRT 8® REGIÃO, Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: 30 
SÉ DA ROCHA MOREIRA. Agravado: TABA - TRANSPORTES AÉREOS REGIONAIS ' 
DA BACIA AMAZÔNICA s/a. (Advs. 3osé da Rocha Moreira e Wilson Dahás 
3orge Filho). (1® T. 4522/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.-
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI- 496 7/82 - TRT 2® REGIÃO. Rei. Min. Ildelio Martins. Agravante: OR' 
LANDIR DE AZEVEDO COELHO. Agravado: WORTHINGTON TURBODYNE COMPRESSO- 
RES E TURBINAS LTDA. (Advs. Alino da Costa Monteiro e Alaor Haddad). 
(1® T. 4527/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AI - 5 0 01/8 2 - TRT 5® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Agravante: E- 
CIL - ENGÉNHARIA, COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA. Agravado: ÉLIO GERALDO 
COSTA. (Advs. Antonio Pinheiro de Queiroz), (l3 T. 4531/82).
DECISÃO: Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
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• RECURSOS DE REVISTA

ED-RR-3.77/81 - TRT 1® REGIÃO. Rei. Min. Soão Wagner. Embargante: GI­
NÁSIO GUADALUPE. Embargada: FÁTIMA LÚCIA FERREIRA COSTA. (Advs. 3u- 
sé Alberto C. Maciel e Laerte de Oliveira Lopes). (1® T. 4280/82). 
DECISÃO: Unanimemente, acolher d°s Embargos Declaratórios, para de­
clarar que a revista foi conhecida por divergência. _
EMENTA: Embargos declaratórios acolhidos para esclarecer contradição 
havida entre a fundamentação e a conclusão do aresto embargado.
RR-3081/81 - TRT 1® REGIÃO. Rei. Min. Marco Aurélio. Recorrente: BAJM 
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS' 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ITAPERUNA. (Advs. Harlene G. Ber­
nardas Dias e 3osé Torres das Neves). (1® T. 4136/82).
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maio - 
ria, negar-lhe provimento.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - Se a CLÁUSULA da ,convenção coletiva 
preve extensão a todos os empregados, impossível é distinguir a ori­
gem da existência de alguns que percebam tal parcela, pouco importajn 
do, assim, que a situaçab haja sido criada por aproveitamento de em­
pregados de bancos emcampados que ja tinham o direito.
RR-3 45s/r1 - TRT 1® REGIÃO. Rei. Min. Ildélio Martins. Recorrente: ' 
BANCO FINANCIAL s/fi. Recorrido: CARLOS OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO. (Advs. 
Luiz Felipe Passarinho Menezes e 3osé Torres das Neves).
(1® T. 4407/82).
DECI SÃO: Unanimemente, em não conhecer da revista.
EMENTA: - Acréscimo a condenação, sem alteração ip valor da reclama- 
çao. Verbas acrescidas indefinidas no seu quantitativo pecuniário.Su 
perada a exigencia da Súmula 128.
- Prescri çao. Matéria preclusa.
- Tnocorrente a,violaçao do art. 872, parágrafo unid, digo paragrafo 

únk, digo parágrafo único consolidado, uma vez que as sentenças ' 
normativas encontram-se convenientemente reproduzidas.
- Inocorre violação da sentença normativa. Matéria de fatos e provas. 
- Revista não conhecida.

RR-4403/81 - TRT 2", TRT 2® REGIÃO'. Rei. Min. Marco Aurélio. Recorren 
te: FORD BRASIL s/A. Recorrido: E URI CO ALVES DE OLI VEI RA. . (Advs. Vic 
tor Russomano 3unior e 3osé Francisco Boselli). (1® T. 4282/82).
DECI SÃO: Por maioria, nao conhecer da revista, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Fernando Franco.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - A divergência jurisprudencial suficien­
te a ensejar o cabimento de tal recurso deve repousar na especifici­
dade, porquanto indispensável o conflito de teses.

RR-4457/81 - TRT 9® REGIÃO. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: BAN 
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. Recorrido: CLÁUDIO ROBERTO GODÚI BURIGO. 
(Advs. Márcio Gontijo e 3osé Torres das Neves). (1® T. 3824/82).
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por voto 
médio,dar-lhe provimento, em parte, para excluir da condenação o com 
puto no salário de quebra-de-caixa.
EMENTA: ADICIONAL DE ANTIGUIDADE, QUEBRA-DE-CAIXA.
1. Adicional por tempo de serviço é salário, percutindo, portanto,no 
pagamento das horas extras.
2. "Quebra-de caixa" tem- natureza indenizatória, e não salarial.
3. Revista conhecida e provida em parte.

ED-RR-4485/81 - TRT 4® REGí; digo TRT 4® REGIÃO. Rei. Min. Coqueijo 
Costa. Embargante: BANCO DO BRASIL s/A. Embargado: GUILHERME STOCKEY. 
(Advs. Dilson Furtado de Almeida e Maria Lúcia Vitorino Borba). 
(1® T. 4114/82).
DECISÃO: Unanimemente, acolher os embargos para esclarecer que, con­
firmando a aposentadoria no seu valor integral, a Turma nao levou 
em consideração os argumentos do Banco embargante sobre media e teto. 
EMENTA: EMBARGOS, DF C LA RATÚ RI 0 S, 
Embargos opostos por omissão e acolhidos para esclarecer que a deci­
são embargada desprezou os argumentos da média e do teto da aposenta 
doria, por isso que a decretou integral.
ED-RR-4566/81 - TRT 3® REGIÃO. Rei. Min. Marco Aurélio. Embargante: 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 3UIZ DE FO 
RA. Embargado: BANCO REAL S/A. (Advs. Moacir Belchior e 3osé Torres 
dafe Neves). (1® T. 4140/82).
DECISÃO: Unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios para, em re । 
laçao aos reclamantes remanescentes conhecer o RR e dar-lhe provimentd 
para excluir da condenação a correção da gratificação por tempo de i 
serviço, julgando improcedente, assim, o pedido inicial.
EMENTA: EMBARGOS,DECLARATÚRIOS - Em sendo omisso o Acórdão impugnado, 
o, digo forçoso e o provimento respectivo, porquanto assiste as par­
tes o direito ao recebimento da prestação jurisdicional de forma com 
pleta, dirimindo a controvérsia.
RR-4663/ai - TRT 2® REGIÃO.-Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorrente:BAN 
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. Recorrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS ' 
EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO. (Advs. Harlene G. 
B. Dias e 3osé Torres das Neves). (1® T. 3853/82).
DECISAP: Por maioria, não conhecer da revista,
EMENTA: CORREÇÃO SEMESTRAL DE SALÁRIOS A3USTAD0S EM CONVENÇÃO COLETI

VA. ~
1. 0 art. 10 da Lei n® 6.708/79 nao exclui da correção semestral os 
salarios fixados ou ajustados em convenção coletiva.
2. Revista conhecida, porém desprovida.
RR-4725/81 - TRT 3® REGIÃO. Rei. Min. Marco Aurélio. Recorrente: MA- 
FERSA s/ã. Recorrido: ANTONIO VICTOR DE MORAIS. (Advs. Hegel de Bri­

to Boson e Antonio Gonçalves Pereira). (1® T. 4142/82).
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, por maio - 
ria, negar-lhe provimento.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO - 1. Em se tratando de direito previsto^no regu 
lamento da empresa, o simples fato de o mesmo ficar sujeito a álea - 
existência de lucro - nao~se lhe retira o caráter contratual, deven­
do ser perquirida a ocorrência dos aspectos que cercam a.contrataçao 
tácita, dentre os quais sobressai a habitualidade.
2. "As gratificações habituais, inclusive a de Nata 1,,consideram--se 
tacitamente convencionadas, integrando o salario" - Sumula n® 207 do 
Supremo Tribunal Federal.
RR-4791/81 - TRT 2® REGIÃO. ‘Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorrente:C0M 
PANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: HORTÍNCIA CA- 
LIXTO. (Advs. Wilson Leite de Almeida e Rubem 3osé da Silva). 
(1® T. 3855/82).

DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para julgar a reclamação improcedente.
EMENTA: , PRESCRI ÇÃO DE ATO POSITIVO. QUANDO SE CONFIGURA.
1. A viúva do aposentado que faleceu e que, ao receber a primeira pen 
são em valor inferior ao devido pela empresa, não reclama dentro de 
dois anos, tem prescrito o seu_direi to, pois o ato, aí, é realmente' 
positivo, o que afasta a incidência do Prejulgado 48.
2. Revista conhecida e provida. ,
RR- 5317/81 - TRT 1® REGIÃO. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorrente:EVAN 
30 SE DUARTE. Recorrido: CIC LO-COM PANHIA BRASILEIRA DE SERVIÇOS FIDU- 
CIÁI, digo FIDUCIÁRIOS. (Advs. Donato Marçal Vieira e Roberto Queiroz . 
Dias Rosa). (1® T. 3865/82).
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA^ ENQUADRAMENTO SINDICAL.
1. Erroneo enquadramento feito pela autoridade executiva competente' 
e por esta posteriormente corrigido em recurso administrativo cabí­
vel não produz efeito em pleito judicial.
2. Revista não conhecida.
RR-5441/81 - TRT 2® REGIÃO. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: ' 
TECHINT - COMPANHIA TÉCNICA INTERNACIONAL. Recorrido: 3S, digo 30SÉ 
RAMOS FILHO, (advs. Francisco Ruiz Calejon e 3osé Rodrigues). (1® T. 
3869/82).
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: MATÉRIA DE PROVA NÃO ENSEBA REVISTA
Discutir a natureza do contrato de trabalho - que, para a Recorrida, 
seria a prazo, sem qualquer suporte fático- probatorio nos graus or­
dinários, não viabiliza recurso de revista, que, por isso, não deve 
ser conhecido.
RR-08/82 - TRT 8® REGIÃO. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorrente: IVO 
DE BARROS FERREIRA. Recorrido: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMAZÔNIA S/A- 

ENAD?, digo ENASA. (Advs. Ulisses Riedel de Resende e Darcy da Rocha
Lameira Ramos). (1® T. 3870/82).
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA: DESÍDIA
1. A desídia é falta continuada, que dificilmente se caracteriza por 
um ato único (EVARISTO DE MORAIS FILHO) e não induz perdão tácito , 
quando o empregador, ante a última das muitas faltas cometidas, dis­
pensa o empregado.
2. Revista nao conhecida, a.mingua de divergência específica. 
RR-2075/82 - (03 vol.) - TRT 3® REGIÃO. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re 
corrente: ESPÚLIO DE IBRAHIM LOPES LIMA (MG). Recorrido: S: HÉLlTJ
MARQUES PIMENTEL E OUTROS. (Advs. Kleber Mendes Carneiro Leão e Tar- 
cisio Humberto P. Henriques). (1® T. 3873/82).
DECISÃO: Unanimemente, nao conhecer da revista.
EMENTA: TRABALHADOR RURAL E EMPREGADO RURAL
1. A parceria rural é, como o'contrato de trabalho, um contrato de 
ítividíde, que se aplica exclusivamente no campo e pode ser de parce 
ria agrícola e de parceria pecuária (Código Civil, art. 1.416). En­
volve uma estrütura~francamente associativa. É um contrato persona - 
lissimo e a prestajao do parceiro-cessionário é indeterminada e va- 
riavgl. Mas este nao^e um empregado, pois sem ligação de subordina -. 
çao a outra parte, nao percebe remuneraçao fixa e participa ao mesmo 
tempo dos lucros e dos riscos do negócio. "A condição economica dos 
pequenos parceiros nao difere da dos empregados em geral" (GOMES- 
gottshalk).
2. Trabalhador-rua, digo Trabalhador-rural e genero, do qual emprega 
do-rural é espécie. Empregado-rural é o que trabalha em carater nao 
eventual, sob a dependencia do empregador rural e mediante salario.
3. Revista não conhecida, nem pelas preliminares nem pelo mérito. ' 
Quanto a este, por ser aplicável a Sumula n® 126 do TST.
RR-2261/82 - TRT 2® REGIÃO. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recorrente:Cl A. 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: BENEDITO ORFEU DA SIL 
VA. (Advs. Maria Madalena de Oliveira e Eduardo do Vale Barbosa). ' 
(1® T. 3876/82).
gEf.I SÃO: Por maioria, conhecer da revista, vencido o Exm® Sr. Minis­
tro 3oao Wagner.
EMENTA: SÚMULAS 92 e 97 - Revista conhecida e provida, a teor das SÚ 
múlas 92 e 97 do TST.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

ED-AI-1414/82 - TRT 3a.Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Embargan­
te: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embaraados: FIRMINO MARTINS e OU­
TROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto O. Costa e Osvaldo José Barbosa Sil 
va). (2a.T-2806/82).
DECISÃO - Unanimemente, em rejeitar os embargos.
EMENTA - Embargos declaratórios rejeitados, por desfundamentados , 
jã que não confiaurada qualquer omissão, contradição ou obscuridade, 
hipóteses que ensejam sua oposição, com êxito.
ED-AI-2140/82 - (2 vols). TRT 3a.Reaião. Rei. Min. Nelson Tapajós 
Embargante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Embargado: ANTONIO PIRES ' 
DE ALMEIDA. (Advs. Drs. Carlos Roberto O. Costa e Geraldo Cesar Fran 
co). (2a.T-2811/82).
DECISÃO - Unanimemente, rejeitar os embargos.
EMENTA - Embargos declaratórios rejeitados, por desfundamentados , 
jã gue não configurada qualquer omissão, contradição ou obscuridade, 
hipóteses que ensejam sua oposição, com êxito.

RECURSOS DE REVISTA

ED-RP-3715/81 - TRT 2a.Região. Rei. Min. Nelson Tapajós . Embargan - 
te: SAMATlt - MANUFATUREIRA TÊXTIL LTDA . Embargado: MAURO ALBERTO 
LIBEPAL. (Advs. Drs. Sérgio Roberto Alonso ; Marco Antonio Rodrigues 
Barbosa, Beatriz Nunes e Oscar Luis de Morais). (2a.T-2820/R2). 
DECISÃO - Acolher os embargos, para declarar que os embargos de fls. 
117/122, rejeitados pelo acórdão de fls. 128/129, foram opostos pífia 
empresa, ora embaroante, unanimemente.
EMENTA - Havendo omissão, obscuridade ou contradição, no acórdão, os 
embaraos declaratórios são meio adequado para aclará-lo.Embargos a- 
colhidos.
RR-4272/81 - TRT 4a.Reqião. Pel. Min. Nelson Tapajós. Recorrente : 
FITESA - FIAÇÃO, TÊXTEIS E EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA. Recorrida:ANA 
LOCIA SOUSA SCHELL. (Advs. Drs. Hamilton Rey Alencastro e Teimo Ubi- 
rajara Rodrigues) . (2a.T- 2822/82).
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DECISÃO - Unanimemente, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provi 
mento.
EMENTA - Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o putro 
responderá por inteiro, pelas despesas e honorários. Pevista conheci­
da e improvida.
RR-4649/R1 - TRT-9a.Reqião. Rei. Min. Nelson Tapajós. Recorrente : 
INÁCIA PEREIRA SANTOS. RUcorridos: AURORA S/A- PLANEJAMENTO , SER­
VIÇOS E SEÇURANÇA E BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A . (Advs. Drs.José 
Maria de Souza Andrade, Iduna E. Weinert e Márcio Gontijo) ( 2a. T- 
1932/82) .
DECISÃO - Sem divergência, conhecer do recurso, e no mérito, por ma­
ioria, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de 19 grau.
EMENTA - Face a Súmula 76, o que se proíbe é a supressão de horas ex 
tras habituaomente prestadas, mas não a sua incorporação,e o critéric 
dado pela MM. Junta "a quo" para se reparar a pequena diferença quan­
do da incorporação, pois no caso o que houve foi incorporação, pare - 
ce-me também a mais justa,ao qual concordamos plenamente. Revista 
conhecida e improvida.

ED-RR-4946/81 - TRT la.Região. Rei. Min. Mozart V.Russomano. Embar­
gante :SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO MUNI­
CÍPIO DO RIO DE JANEIRO. Embargado: CITIBANK N.A. (Advs. Drs. Eliane 
T.Calegari, José de Campos Amaral e Clêlia Albert Gomes)(2a.T- 2825/ 
82) .
DECISÃO - Acolher os embargos, para declarar que o fator aplicável st 
rã o resultante da remuneração global do trabalhador, na forma acima 
indicada e de acordo com o que venha ser apurado em liquidação de ser 
tença.
EMENTA - Embargos de declaração acolhidos para se esclarecer que o fa 
tor aplicável no cálculo da correção semestral dos "anuênios" será a- 
purado em liquidação de sentença, tendo-se em vista a remuneração glc 
bal auferida, normalmente, pelo trabalhador e o fator previsto em lei 
segundo o valor dessa remuneração.

RR-5079/81- TRT 9a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Recorrentes : 
CARLOS JOAQUIM DE SOUZA E PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES. Recor 
ridos: OS MESMOS. (Advs.Drs.Cláudio Antonio Ribeiro e Arno Duarte ). 
(2a.T-2826/82). _ ;

DECISÃO- Conhecer do recurso do reclamante apenas quanto aos salã - 
rios e dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença de 19 grau , 
neste ponto, unanimemente. Conhecer do recurso da Prefeitura e dar - 
lhe provimento, para excluir da condenação o aviso prévio,unanimemen­
te . _
EMENTA- Considera-se como momento efetivo da rescisão contratual piei, 
teada pelo empregado com base em falta atribuída ao empregador,quando 
permanece no emprego com apoio no § 39 do art. 4P3 consolidado,aquele 
em que a sentença, que reconhece a procedência da nretensão, adquire 
plena eficácia com o trânsito em julgado. Revista do empregado parci­
almente conhecida e provida.E incabível o aviso prévio na despedida ' 
indireta. Revista da reclamada conhecida e provida.

RR-5396/81- TRT 2a.Reqião. Rei.Min.Nelson Tapajós.Recte:PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE S.PAULO.Recdos:ONOFPE GIMENEZ E OUTRO(Advs.Drs. Sumaya 
Gerab e Raul Schwinden Júnior).( 2a.T-2828/82).
DECISÃO - Conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para restabelecer 
a decisão de 19 grau, unanimemente.
EMENTA - Em se tratando de Estado ou Município, a lei que estabelece' 
o regime jurídico (art. 106 da Constituição) do servidor temporário ou 
contratado é a estadual ou municipal, a qual, uma vez editada, apanha 
as situações preexistentes, fazendo cessar sua regência pelo regime 
trabalhista. Incompetente é a Justiça do Trabalho para julgar as recla' 
mações, ajuizadas posteriormente ã vigência da lei especial. Revista 
conhecida e provida.
RR-5413/81 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Recorrente:SBH- 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE HABITAÇÕES LTDA. Recorrido: JOSÊ SALETE RO­
CHA. (Advs. Drs. Francisco Ribeiro Bastos e Maria Terezinha Arantes ' 
de Faria). (2a. T-2829/82).
DECISÃO - Em rejeitar preliminar de imtempestividade do Recurso Ordi­
nário. Conhecer do recurso quanto às diferenças salariais e dar-lhe' 
provimento, para julgar improcedente a ação, unanimemente.
EMENTA - Indevidas diferenças salariais decorrentes de fixação, em 
dissídio coletivo, de valores escalonados para as diversas especiali­
zações que compõem determinada categoria profissional, face a transfor 
mação, pelo TST, do piso para a categoria em salário normativo. Revi£ 
ta conhecida e provida.
RR-59/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Recorrente:69 O- 
FÍCIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS (JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA DE A- 
ZEVEDO. Recorrido: SEBASTIÃO ÂNGELO DA COSTA FILHO. (Advs. Drs. Juve­
nal Campos de Azevedo Canto e Rubens Nunes de Araújo). (2a.T-2832/82). 
DECISÃO - Não conhecer do recurso, unanimemente.
EMENTA - Não se conhece de recurso de revista quando ausente os pres­
supostos de admissibilidade.
RR-267/82 TRT 6a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Recorrente: REDE 
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorrido: EDGAR GOMES DA SILVA. (Advs. Drs. 
Jairo Muniz Poroca _ Djalma de Barros). (2a. T-2837/82).
DECISÃO - Em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, unanime - 
mente.
EMENTA - O prazo de trinta dias concedido ao empregado para reclamar' 
o tempo de serviço, deve ser, pelo princípio da eqüidade, mesmo para 
a empresa corrigir eventuais enganos quando da classificação, sob pe­
na de preclusão. Revista conhecida e improvida.
RR-309/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Recorrentes:CIA. 
DE NAVEGAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CONERJ E ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO. Recorridos: FRANCISCO ALVIM SILVA E OUTROS. (Advs. Drs. Car­
los Eraldo Calado, Giuseppe Bonelli e Carlos da Conceição Pereira). ' 
(2a. T-2839/82).
DECISÃO - Não conhecer de ambos os recursos.
EMENTA - Não se conhece de recurso de revista quando ausentes os pres 
supostos de admissibilidade.
RR-322/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Recorrente: CIA. 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorridos: JOSÉ JUSTINO DOS SAN 
TOS E OUTROS. (Advs. Drs. Maria Madalena de Oliveira e Dilma Maria To 
ledo). (2a. T-2841/82).
DECISÃO - Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA - O ponto omisso da decisão sobre o qual não foram opostos em­

bargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso de revista, por 
faltar o requisito do prequestionamento.
RR-381/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Recorrente: SIN 
DICATODOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO 
E DE AGENTES AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVADOS E DE CRÉDITO DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO. Recorrido: AJAX - CIA. NACIONAL DE SEGUROS. (Advs. 
Drs. José Geraldo Ribeiro Belino e Carlos'Eduardo Chermonte de Britto) 
(2a. T-2843/82).
DECISÃO - Unanimemente, não conhecer do recurso. .
EMENTA - Não se conhece de recurso de revista quando ausentes os pres 
supostos de admissibilidade.
RR-422/82 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Recorrente: RE­
DE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorrido: AÍLTON BORGES DE SANTANA: 
(Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Luiz Tadeu Vieira). (2a. T-2845/82). 
DECISÃO - Conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para restabelecer 
a sentença primária, unanimemente.
EMENTA - Inviável a concessão de licença prêmio a empregado celetista, 
por se tratar de benefício não constante da CLT e inerente ao regime' 
estatutário. Revista conhecida e provida.

;RR-469/82 - TRT 6a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós._Recorrente: BA- 
NORTE SEGURADORA S/A. Recorrido: JOSÉ FRANCISCO BRANDÃO: (Adv. Dr. Wal 
ter José Dantas). (2a. T-2846/82).
DECISÃO - Conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, unanimemente. 
EMENTA - As nulidades não serão declaradas senão mediante provocação' 
das partes, as quais deverão argui-las ã primeira vez que tiverem de 

;falar em audiência ou nos autos. Revista conhecida e improvida. 
RR-488/82 -TRT 5a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Recorrente: REDE 
FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorrido: MARCIANO ALVES DE SOUZA. (Advs. 
Drs. Eduardo Silva Costa e Ângelo São Paulo). (2a. T-2847/82).

DECISÃO - Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA - Não se conhece de recurso de revista quando ausentes os 
pressupostos de admissibilidade.
RR-511/82 - (3 vol.) TRT 5a.Região. Rei. Min. Nelson Tapajós .Re -
corrente: CIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA -CODEBA. Recorridos:ALÍ 
CIO MANOEL DA SILVA E OUTROS . (Advs. Drs. Aurélio Pires e Everaldo 
Coelho Santos) . (2a.T-2848/82).
DECISÃO - Conhecer do recurso apenas quanto aos honorários advocatí 
cios e dar-lhe provimento, para excluir da condenação a referida ver 
ba, unanimemente.
EMENTA - Na Justiça do Trabalho, indevidos honorários advocatícios , 
em favor de advogado particular, só se admitindo tal verba em favor 
do Sindicato de Classe do Empregado, na forma expressa na Lei n9 
5.584/70. Revista parcialmente conhecida e provida.
RR-592/82 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Recorrentes. EU 
RIONALDO TELES BARRETO E OUTROS. Recorrido: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 
S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Agenor Calazans da Sil­
va Filho). _(2a. T-2849/82).
DECISÃO - Não conhecer do recurso, nem pela preliminar de orescrição 
e nem pelo mérito, unanimemente.
EMENTA - Não se conhece de recurso de revista quando ausentes os 
pressupostos de admissibilidade.

RR-625/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Recorrente: ' 
WALTER MACEDO BRAGA. Recorrido: BANCO BANDEIRANTES S/A. (Advs. Drs. 
Francisco Domingues Lopes e Levi Luiz Silva Figueiredo).
(2a. T-2850/82).
DECISÃO - Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA - Não se conhece de recurso de revista quando ausentes os 
pressupostos de admissibilidade.
RR-641/82 - (2 vis). TRT 3a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Recor 
rente: COMPANHIA AGRÍCOLA E FLORESTAL SANTA BÁRBARA. Recorrido: ADÃO 
LEAO CHAVES. (Advs. Drs. José Cabral e Jeronimo Brito da Cunha). 
(2a. T-2852/82).
DECISÃO - Conhecer do recurso apenas quanto ã correção monetária, mas 
negar-lhe provimento, unanimemente.
EMENTA - Os créditos trabalhistas dos trabalhadores rurais sofrem a 
incidência benéfica da correção monetária. Revista parcialmente co­
nhecida e improvida.
ED-RR-2127/82 - C.J. AI-1967/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Nelson 
Tapajós. Embargante: SÁLVIO DE SOUZA MOREIRA. Embargado: COFRELAR - 
ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMOS. (Advs. Drs. José Torres das Ne 
ves e Paulo Renato Vilhena Pereira). (2a. T-2854/82).
DECISÃO - Em rejeitar os embargos, unanimemente.
EMENTA - Embargos declaratórios rejeitados, por desfundamentados, já 
que nao configurada qualquer omissão, contradição ou obscuridade, hi 
põteses que ensejam sua oposição, com êxito.
RR-2358/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Recorrente: ' 
WALDIR ZIVANI. Recorrido: MAC - DIESEL TRATORES E IMPLEMENTOS AGRÍCO 
LAS LTDA. (Advs. Drs. Miguelson David Isac e Kleber José de Almeida). 
(2a. T-2855/82).
DECISÃO - Conhecer do recurso apenas, quanto aos salários, e dar-lhe 
provimento, para assegurar ao recorrente os salários na forma da Sú­
mula 28, unanimemente.
EMENTA - No caso de se converter a reintegração em indenização dobra 
da o direito aos salários é assegurado até a data da sentença constí 
tutiva.que põe fim ao contrato. Revista parcialmente conhecida e prõ 
vida.
ED-RR-2742/82 -TRT 3a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Embargante: 
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP. Embarga­
do: JOÃO AUGUSTO DALDEGAN FILHO. (Advs. Drs. Antônio Carlos Martins 
Otanho e Francisco Alves de Castro Valadão). (2a. T-2856/82).
DECISÃO - Em acolher os embargos, para, sanando a omissão, declarar, 
em aditamento ao acórdão embargado, que não restou demonstrada a vio 
lação dos dispositivos citados, unanimemente.
EMENTA - Havendo omissão, dúvida,.obscuridade ou contradição, no a- 
cordao, os embargos de'laratõrios são meio adequado para aclará-lo . 
Embargos acolhidos.
RR-3724/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Nelson Tapajós. Recorrente:COM 
PANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorrido: JAYME PEREIRA 
DE MATOS. (Advs. Drs. Maria Madalena de Oliveira e Dilma Maria Tole­
do) . j2a. T-2857/82).
DECISÃO - Conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para restabele - 
cer a sentença primária, unanimemente.
EMENTA - Instituida cpmplementação de aposentadoria, por ato de em -
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presa, expressamente dependente de sua regulamentação, as condições' 
desta devem ser observadas como parte integrante da norma. Revista co 
nhecida e provida.

TERCEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

ED-AI-2277/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. 
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: WILSON TAVEIRA COELHO. 
(Advs. Maurílio M. Sampaio e Rubens José da Silva). (3a. T-3541/82). 
DECISÃO - Unanimemente, rejeitar os embargos declaratõrios interpos­
tos , cominando ao embargante a pagar ao embargado multa de 1% sobre 
o valor da causa, por serem estes meramente protelatórios.
EMENTA - Rejeitam-se embargos declaratõrios opostos com fundamento ' 
em omissão, quando o acórdão embargado foi expresso a respeito dos 
temas alegadamente omitidos.
ED-AI-2517/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. 
Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO - TELESP. Agravado: VALÉRIO 
AUGUSTO RAMALHO E OUTROS. (Advs. Ana Maria Alencar Lameiro da Costa 
e José Alberto C. Maciel). (3a. T-3544/82).
DECISÃO - Unanimemente, rejeitar os embargos declaratõrios interpos­
tos, cominando a embargante a pagar aos embargados multa de 1% sobre 
o valor da causa, por serem estes meramente protelatórios.
EMENTA - Embargos fundamentados em omissão devem ser rejeitados, quan 
do expresso o acórdão embargado sobre o tema alegadamente omitido. 
AI-2566/82 - TRT 5a. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. A- 
gravante: THE FIRST ENGLISH COURSE LTDA. Agravado: REINE MARIE DE 
AZEVEDO CHAVES E OUTRAS. (Advs. Rita Passos Zanella e Juarez José de 
SouzaWanderley). (3a. T. 3545/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Nega-se o processamento de revista que pretende o reexame' 
de fatos e provas.
ED-AI-2664/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. 
Embargante: S/A O ESTADO DE SÃO PAULO. Embargada: EGRÉGIA TERCEIRA 1 
TURMA. (Advs. Eduardo de Medeiros Filho e Ulisses Riedel de Resende). 
(3a. T-3552/82).
DECISÃO - Unânime e preliminarmente, determinar o desentranhamento ' 
dos documentos de fls. 63/70, cuja juntada foi irregular e, rejeitar 
os embargos declaratõrios interpostos.
EMENTA - Rejeitam-se embargos declaratõrios, que apenas pretendem su 
prir a outorga de mandato não comprovado nos autos.
AI-2696/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. A- 
gravante: MÃRIO MINAMIOKA. Agravado: BANCO ITAÜ S/A. (Advs. Renato ' 
Rua de Almeida e Geraldo Dias Figueiredo). (3a. T-3553/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Nega-se provimento a agravo que pretende o reexame de fatos 
através da revista a ser destrancada.

AI-3270/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravante : 
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S/A. Agravado: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS. (Advs. Edilberto' 
Pinto Mendes e Paulo Sérgio João). (3a. T-3437/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento, mantendo-se o despacho de- 
negatório da revista.
AI-3362/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Agravante : 
PEDRO GERHARDT. Agravado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. (Advs. 
Antonio Gabriel Souza e Silva e Antonio Carlos Siqueira Cleto). 
(3a. T-3457/82).
DECISÃO - Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA - Agravo a que se nega provimento, porque preclusa a matéria' 
focalizada no primeiro ponto e no segundo, obstada pela súmula 98/TST.

RECURSOS DE REVISTA

RR-3459/81 -TRT 9a. Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrente:' 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A: Recorridos: ALADIO MARQUES E OUTROS. ' 
(Advs. Edson Martins da Silva e Atilip Sérgio Fenilli). (3a.T-3458/82) 
DECISÃO - Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA - Recurso não conhecido porque inocorrendo violação de lei, a 
divergência não justifica o apelo.
RR-3954/81 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrentes: 
VICENTE ANTONIO DE MOURA E OUTRO. Recorrido: ORBRAM - ORGANIZAÇÃO E. 
BRAMBILLA LTDA. (Advs. Luiz Salvador e Nelson Gramazio).
(3a. T-3463/82) .
DECISÃO - Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no 
mérito, por maioria negar-lhe provimento.
EMENTA - Recurso conhecido mas a que se nega provimento para reconhe 
cer que vigilante em estabelecimento bancário, não pode ser conside­
rado bancário, ainda que para os efeitos da duração da jornada de 
trabalho.
RR-3987/81 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrente: 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA. Recorrido: JOSÉ FULGÉNCIO MOU 
RA DE OLIVEIRA. (Advs. Ivo Evangelista de Ávila e Alino da Costa Mon 
teiro). (3a. T-3508/82).
DECISÃO - Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, por maio­
ria, negar-lhe provimento._
EMENTA - Integra-se ao salário do empregado para todos os efeitos le 
gais em sua integralidade as diárias para viagem, quando as mesmas 
excederem a 50% do salário do empregado. Recurso conhecido e negado 
provimento.
RR-4109/81 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrente: 
COMPANHIA SOUZA CRUZ - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Recorrido: NICÁCIO VIEI 
RA. (Advs. Itália Maria Viglioni e Sônia Maria Rezende). (3464/82).

DECISÃO - Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe' 
provimento.
EMENTA - Recurso conhecido mas a que se nega provimento, uma vez que 
o período do aviso-prévio é computado no tempo de serviço do emprega 
do, ainda que indenizado._
RR-4254/81 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. Re 
corrente: CARLOS ANTUNES PINHEIRO. Recorrido: CLEMENTE CIFALI S/A- 
MÁQUINAS RODOVIÁRIAS. (Advs. Ulisses Riedel de Resende e Vera Regina 
Delia Pozza Reis). (3a. T-3641/82).
DECISÃO - Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 

provimento para julgar procedente a reclamaçao, na parte referente 
ao objeto do recurso.
EMENTA - Sem valor o regime compensatório de jornada de trabalho, 
quando inobservadas as exigências do art. 60 da CLT.
RR-4388/81 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Guimarães Falcão. Recorrente: 
IRMÃOS CASTIGLIONE S/A - INDÚSTRIA METALÚRGICA. Recorrido: ANTONIO 
DE FREITAS FERNANDES. (Advs. Maurício de Campos Veiga e Ulisses Rie­
del de Resende). (3a. T-3511/82).
DECISÃO - Por maioria, conhecer da Revista, por violação da Lei 
6514/77 e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar os efeitos pe­
cuniários da insalubridade até a data de 22/12/77, data da publica­
ção da lei 6514/77.
EMENTA - Insalubridade. Efeitos pecuniários até a data da vigência da 
Lei 6514/77.
RR-4395/81 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrente: 
ALGEMIRO MARTINS FILHO. Recorrido: COMPANHIA SOUZA CRUZ_- INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO. (Advs. José Helvécio Ferreira da Silva e Itália Maria Vi 
glioni). (3a. T-3512/82)._
DECISÃO - Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA - Recurso a que não se conhece, porque inocorre violação de 
lei e os arestos citados, inespecíficos.
RR-4497/81 -TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. Re­
corrente: TECHINT - COMPANHIA TÉCNICA INTERNACIONAL. Recorrido: JOSÉ 
PEREIRA DOS SANTOS. (Advs. Saverio Roberto de Lucca e Abadio Pereira 
Martins Júnior). (3a. T-3644/82).
DECISÃO - Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA - Não se conhece de revista desfundamentada.
RR-4603/81 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. Re 
corrente: LUECI VIEIRA DE SOUZA. Recorrido: IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE. (Advs. Ulisses Riedel de Resende e 
Luiz Augusto Sommer de Azambuja) . (3a. T-3645/82) .
DECISÃO - Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento.
EMENTA - Resguardar o emprego constitui objetivo relevante, que deve 
preponderar sobre a inadimplência contratual do empregador, quando 
pedida a rescisão indireta do contrato de trabalho.
RR-4787/81 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. Re 
corrente: ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A. Recorrido: MA 
TILDE ROCHA PEREIRA. (Advs. Pedro Augusto Musa Julião e Darmy Mendon 
ça) . (3a. T-3648/82) .
DECISÃO - Unanimemente, não conhecer da revista, quer quanto a pres­
crição, quer quanto ao mérito.
EMENTA - Não se conhece de revista, que não demonstra divergência ju 
risprudencial e nem violação literal de lei.
RR-4959/81 - TRT 3a. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. Re 
corrente: MARIA ADELAIDE DINIZ AZEVEDO. Recorrido: REDE FERROVIÁRIA’’' 
FEDERAL S/A. (Advs. Jorge Estefane Baptista de Oliveira e João Virgi 
lio Sifuentes Costa). (3a. T-3649/82) .
DECISÃO - Unanimemente, não conhecer da revista.

EMENTA - Não se conhece de revista para reexame de matéria fãtica.
RR-4969/81 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. Re 
corrente: BENEDITO ALVES DE SIQUEIRA. Recorrido: REDE FERROVIÁRIA 
FEDERAL S/A. (Advs. Sérgio Roberto Alonso e Ubay Garcia de Oliveira) 
(3a. T-3650/82).
DECISÃO - Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA - Não se conhece de revista, que pretende comprovar divergên­
cia jurisprudencial com xerocópias não autenticadas e que não demons 
tra a literal violação de lei.
RR-4988/81 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. Re 
corrente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Recorrido: MYRTES 
ROSA SERINO GUOLO. (Advs. Carlos Alberto Rocha e Fernando Frederico 
de Almeida). (3a. T-3651/82).
DECISÃO - Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento para anulando os atos decisórios, e declarando a incompe­
tência da Justiça do Trabalho declinar da competência para uma das 
Varas dos Feitos da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, para on­
de deverão ser remetidos os autos.
EMENTA - A Justiça do Trabalho é incompetente para julgar reclamações 
de servidores estaduais regidos por lei especial, nor termos do art. 
106 da Constituição da República.
RR-5021/81 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Guimarães Falcão. Recorrente: 
CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. Recorrido: SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE. 
(Advs. Miguel Flãvio Carnicelli e José Torres das Neves). 
(3a. T-3520/82).

DECISÃO - Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA - Correção semestral de anuênio e quebra-de-caixa. Revista não 
fundamentada em divergência válida. Matéria interpretativa que não 
enseja Revista por violação de lei. Honorários. Revista não fundamen 
tada, eis que não indicado o dispositivo de lei violado.
RR-5032/81 - TRT la. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. Re 
corrente: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S/A. Recorrido: MARILENE TAVA 
RES DE ARAÚJO. (Advs. Edgard Ribeiro de Sousa e José Torres das Ne­
ves) . (3a. T-3652/82).
DECISÃO - Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA - Não se conhece de revista que ataca matéria sumulada e pre­
tende reapreciar a prova dos autos.
RR-5208/81 - TRT 9a. Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrentes: 
CÉSAR HONÕRIO DA SILVA E OUTRO. Recorrido: HELEN - INDÚSTRIA DE MÕ 
VEIS E COZINHAS LTDA. (Advs. Álido Depinê e Irineu Peters).(3471/82). 
DECISÃO - Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, por maio­
ria, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de 19 grau.
EMENTA - Relatório de inspeção de médico do Ministério do Trabalho , 
substitui com vantagem qualquer laudo pericial em se tratando de in­
salubridade ou periculosidade já prevista em Portaria do órgão compe 
tente. Recurso conhecido e provido para restabelecida ser a decisão'"' 
original.
ED-RR-5268/81 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. 
Embargante: INDÚSTRIAS VILLARES S/A. Embargados:WALDOMIRO DA SILVA E 
OUTRO. (Advs. Maurício Granadeiro Guimarães e Ulisses Riedel de Re - 
sende). (3a. T-3654/82).
DECISÃO - Unanimemente, acolher os embargos declaratõrios interpôs - 
tos para declarar que o aviso prévio indenizado integra o tempo de 
serviço do empregado para efeito de percepção da indenização adicio-
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nal de que trata o art. 99 da Lei n9 6.708/79.
EMENTA - Devem ser acolhidos embargos declaratórios, que manifestam' 
duvida relevante a respeito dos fundamentos da decisão embargada.
RR-5314/81 - TRT la. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. Re 
correntes: ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO E OUTRA. Recorrido: COMPANHIA 
ESTADUAL DE ÃGUAS E ESGÕTOS - CEDAE. (Advs. Carlos Arnaldo Selva e 
José Galdino). (3a. T-3492/82) .
DECISÃO - Por maioria, não conhecer da revista, com fundamento na Sú 
mula n9 23.
EMENTA - Não se conhece de revista com fundamento na Súmula n9 23 e 
que nao demonstra violação de lei.
RR-5389/81 - TRT la. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. Re 
correntes: RIVALDO BELARMINO DA SILVA E OUTROS. Recorrido: COMPANHIA 
DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. (Advs. Sérgio 
Roberto Alonso e Omar de Carvalho Dutra). (3a. T-3657/82).
DECISÃO - Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimento.
EMENTA - Gratificação concedida através de sentença normativa, em va 
lor fixo e periodicidade certa, não pode ser alterada, a não ser por 
outro instrumento normativo, salvo se a situação jã se constituiu e 
gerou efeitos posteriormente ã vigência da Lei n9 6.708/79.
RR-5411/81 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Guimarães Falcão. Recorrente: 
FAZENDA PÜBLICA-DO ESTADO DE SÃO PAULO. Recorrido: WELCY DE JESUS MA 
RIANO. (Advs. Sônia Sterman e Raul Schwinden Júnior). (3a.T-3522/82). 
DECISÃO - Unanimemente, conhecer da revista e, ríb mérito, dar-lhe pro 
vimento para, anulando os atos decisórios e declarando a incompetên­
cia da Justiça do Trabalho, declinar da competência para uma das Va­
ras dos Feitos da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, para onde 
deverão ser remetidos os autos.
EMENTA - Incompetência da Justiça do Trabalho. Súmula 123.
RR-35/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Guimarães Falcão. Recorrente:AL 
CIMAR JOSÉ NOGUEIRA. Recorrido: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. 
(Advs. José Torres das Neves, Eliana T. Calegari e Márcio Gontijo) . 
(3a. T-3478/82) .
DECISÃO - Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto aos honorã 
rios de assistência judiciária e,- no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA - Assistência judiciária. Salário superior ao dobro do mínimo 
regional. Indispensável a comprovação das exigências da Lei 5.584/70. 
RR-78/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrente: I 
TAPEMA - CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO S/A. Recorrido: SEBASTIÃO FRANCIS­
CO PIRES. (Advs. Mara Silva Florentino e Djalma José de Oliveira Lo­
bo) . . (3a. T-3479/82).
DECISÃO - Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA - Recurso a que não se conhece por falta de embasamento legal. 
RR-89/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. Re­
corrente: BANCO ITAÜ S/A. Recorrido: SONIA MARIA MAGALHÃES. (Advs... 
Wally Mirabelli e José Torres das Neves). (3a. T-3658/82).
DECISÃO - Unanimemente, conhecer da revista com fundamenta na Súmula 
n9 113 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação ' 
as horas extras sobreos sábados não trabalhados.
EMENTA - O bancário nao trabalha aos sábados por motivo de preserva­
ção da sua saúde, mas em razão da conveniência econômica do Estado.

RR-102/82 - TRT 2a. Regiãó. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. Re­
corrente: S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Recorrido: MIGUEL DE 
SALVI. (Advs. Maria Cristina Paixão Cortes e Admir Valentim Braido). 
(3a. T-3523/82).
DECISÃO - Por maioria, não conhecer da revista.
EMENTA - Decisão fundamentada em Súmula do TST, não pode ser revista 
com base em jurisprudência divergente daquela.
RR-113/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Guimarães Falcão. Recorrente : 
MUNTE - CONSTRUÇÕES INDUSTRIALIZADAS LTDA. Recorrido: ANTÃO JOSÉ DOS 
SANTOS E OUTRO. (Advs. Maria Edileuza M. Rochel e Antonio Cardoso Go 
mes)._(3a. T-3481/82).
DECISÃO - Unânime e preliminarmente, determinar a retificação da au- 
tuaçao, pará que constem como recorridos Antão José dos Santos e ou­
tros; conhecer da revista pela violação dos artigos 443, § 29 e 47 
da CLT, sendo que o Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa, de 
la também conhecia por violação do art. 79, da Lei 605/49 e, no méri 
to, dar-lhe provimento para excluir da condenação o aviso prévio. 
EMENTA - O contrato de experiência é modalidade de contrato a praze 
certo. Mesmo reconhecido que a experiência foi satisfatória, não se 
transforma em contrato por tempo indeterminado. Prejulgado 52. Defe­
sa do princípio da irredutibilidade dos salários.
RR-177/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Guimarães Falcão. Recorrente : 
CIA. SOUZA CRUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Recorrido:CARMEN LÚCIA DA SIL 
VA PINTO. (Advs. Paulo Serra e Aristóteles Camargo Elesbão). (3a. T.
3494/82) .
DECISÃO - Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA - Eliminação ou diminuição de insalubridade pelo uso do prote 
tor auricular tipo protin 1001. Matéria de fato. Revista não conheci^ 
da.
RR-190/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrente : 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: JOSÉ LÚCIO PALUDO: '
(Advs. Lino Alberto de Castro e Alzir Cogorni). (3a. T-3486/82).
DECISÃO - Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para determinar seja observado o divisor de 180 (cento e oi­
tenta) para o cálculo da hora extra, com fundamento na Súmula n9 124. 
EMENTA - Recurso conhecido e provido na forma da Súmula 124 do TST. 
RR-210/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Guimarães Falcão. Recorrente:A 
LUMÍNIO ROYAL S/A. Recorrido: SÉRGIO ALDEMIR DOS SANTOS PEREIRA. 
(Advs. Maria Iara da Costa Santos e Ulisses Riedel de Resende). 
(3a. T-3495/82).

DECISÃO - Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ã validade 
do sistema de compensação de jornada e, no mérito, negar-lhe provi­
mento .
EMENTA - A autorização em convenção coletiva para prorrogação de 
jornada, não afasta a incidência das normas legais de proteção ao 
trabalho insalubre.
RR-300/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrente : 
UNO ENGENHARIA LTDA. Recorrido: ONÕRIO DE SOUZA ALVES. (Advs. Walmir 
Ferreira Neves e Arnaldo Rodrigues Coelho). (3a. T-3496/82).
DECISÃO - Por maioria, rejeitar a preliminar de não conhecimento ar- 
güida pelo Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira da Costa (relator) , 
por falta de mandato tácito, por reconhecer na hipótese mandato tãci 

to e, unanimemente, não conhecer da revista, quer pelas preliminares, 
quer pelo mérito.
EMENTA - Recurso não conhecido porque des fundamentado.
RR-368/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Guimarães Falcão. Recorrente : 
MARGARIDA MARIA BELLO. Recorrido: PERFUMARIA SEREND LTDA. BOUTIQUE' 
DODOCA). (Advs. José Antonio Scaramussa e Wilson Queiroga Braga). 
(3a. T-3529/82).
DECISÃO - Unanimemente, não conhecer da revista, com fundamento na 
Sumula n9 126.
EMENTA - Relação de emprego não reconhecida. Matéria de fato. Revis­
ta nao conhecida. < 
RR-503/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Guimarães Falcão. Recorrente: 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. Recorridos: DENISE DA GRAÇA LUZANDO COU 
TO E OUTROS. (Advs. Ricardo Koch e Ulisses Riedel de Resende).(3a. T. 
3498/82) .
DECISÃO - Unanimemente, conhecer da Revista, apenas quanto ã aplica- 
çao da lei 3999/61 ãs pessoas jurídicas de direito público interno e, 
no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para julgar improcedente1 
a reclamação.
EMENTA - A lei 3999/61 não se aplica ãs pessoas jurídicas de direito 
publico interno. Revista conhecida e provida para se julgar improce­
dente a reclamatória.
ED-RR-583/82 - TRT la. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa . 
Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÃRIOS DE 
DUQUE DE CAXIAS. Embargado: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. (Advs. 
José Torres das Neves e Márcio Gontijo). (3a. T-3659/82).
DECISÃO - Unanimemente, rejeitar os, embargos declaratórios interpos­
tos .
EMENTA - Rejeitam-se embargos declaratórios fundados em contradição, 
quando o que existe no acórdão embargado é um equívoco só corrigível 
por embargos infringentes.
RR-2206/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa Re­
corrente: ANTENOR RODRIGUES GONZALES E OUTRO (RS). Recorrido: LUIZ 
FRANCISCO MARQUES FUNARI.
(Advs. Ãlvaro da Costa Gandra e Fernando Gomes da Silva Filho).(3a.T. 
3661/82) .
DECISÃO - Unanimemente, não conhecer da revista.
EMENTA - Jurisprudência inespecífica em relação ao caso dos, autos , 
não aproveita ao processamento da revista.
RR-2262/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. Re 
corrente: CIA. MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Recorridos: RU­
BENS SILVEIRA E OUTRO. (Advs. José Alberto Couto Maciel e Ulisses 
Riedel de Resende). (3a. T-3500/82).
DECISÃO - Unanimemente, não conhecer da revista, por falta de manda- 
to ao advogado que subscreve as razòes.
EMENTA - Não se conhece, por inexistente, revista subscrita por advo 
gado sem procuração nos autos.
RR-2817/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. Re 
corrente: BANCO ITAÚ S/A. Recorrido: MÃRIO MINAMIOKA. (Advs. Geraldo 
Dias Figueiredo e José Torres das Neves). (3ax T—3662/82).

DECISÃO - Unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe' 
provimento.
EMENTA - A média da gratificação semestral paga ao Bancário habitual 
mente, deve integrar o cálculo das férias.

RR-3174/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. Re 
corrente: JOSÉ ALUlSIO ALVES. Recorrido: INDÚSTRIAS PEREIRA DIAS LTDA 
(Advs. Rubem José da Silva e Luiz Colturato Passos).(3a. T-3664/82). 
DECISÃO - Uhanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe pro 
vimento para anulando a decisão recorrida, determinar que outra seja 
proferida, pela regular representação do estagiário.
EMENTA - Acadêmico estagiário regularmente inscrito em seção da OAB, 
pode praticar na Justiça do Trabalho, todos os atos privativos des - 
ses profissionais, exceto a assistência dos dissídios coletivos.

RR-3337/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Guimarães Falcão. Recorrente: 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: CÂNDIDO AFLA SALLES E OU 
TROS. (Advs. Antonio Joaquim de Souza e Vera Regina Rocha Pereira 
Barreto). (3a. T-3502/82).
DECISÃO - Unanimemente, conhecer da revista, pela preliminar de in­
competência e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar competen­
te a Justiça Comum do Estado de São Paulo, anulando os atos decisõ - 
rios.
EMENTA -É incompetente a Justiça do Trabalho para conhecer de ação 
fundada no Estatuto dos Ferroviários. Jurisprudência iterativa do Su 
premo Tribunal Federal.

RR-3398/82 - TRT 4a. Região. Rei. Min. Orlando Teixeira da Costa. Re 
corrente: BANCO NACIONAL S/A. Recorrido: PAULO RENATO SIAS COSTA. ' 
(Advs. Aluísio Xavier de Albuquerque e Ruy Rodrigues de Rodrigues) . 
(3a. T-3536/82).
DECISÃO - Unânime e preliminarmente, não conhecer das contra- razões 
do reclamante, eis que assinada por advogado sem mandato e, por maio 
ria, não conhecer da revista.
EMENTA - Não se conhece de revista que não demonstra dissídio juris- 
prudencial e violação de lei.

RR-3562/82 - TRT 2a. Região. Rei. Min. Alves de Almeida. Recorrente: 
BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: PEDRO GERHARDT. (Advs. 
Lino Alberto Castro e Antonio Gabriel Souza e Silva).(3a.T-3489/82). 
DECISÃO - Unanimemente, conhecer da revista apenas quanto ao adicio­
nal de hora extra e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA - Recurso conhecido apenas sobre o adicional de horas extras 
mas a que se.nega provimento, porque reconhecido não tratar-se de 
cargo excepfcionado no art. 62, "c" da CLT, devidas as horas extras, 
com o adicional de 25%.

Brasília, 04 de fevereiro de 1983.

HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA


